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1° Parte: PREÂMBULO 

a) Definição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE. 

b) Ordenador de Despesa: 

Secretária de Cidadania e Promoção Social - Daniela Rufino da Cunha 
Secretária de Saúde - Fátima Cíntya Sá Pitombeira da Cunha 
Secretária de Educação - Andréa Ribeiro Carneiro da Cunha 

c) Pregoeiro (a) Municipal: FLÁ VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

d) Dotações Orçamentárias: 

Projeto/Atividade Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0801.12.361.0037.2.071 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ESCOLA 1301.12.361.0231.2.133 
SECRETARIA DE CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL 0601.08.122.0329.2.026 
SECIPS - PETI: 0605.08.243.0132.2.042 
SECIPS - SCFV-15 A 17 0601.08.243.0131.2.029 
SECIPS - SCFV O A 06: 0604.08.243.0131.2.038 
SECIPS - SCFV 06 A 15: 0601.08.243.0131.2.028 
SECIPS - SCFV-PESSOA IDOSA: 0602.08.241.0121.2.033 
SECIPS - CRAS PAIF: 0605.08.243.0131.2.041 
SECIPS - CRAS PBF: 0605.08.244.0137.2.046 
SECIPS - CREAS: 0601.08.244.0137.2.031 
SECIPS - CIC: 0601.08.122.0329.2.026 
SECIPS -CAD ÚNICO: 0601.08.122.0329.2.026 
SESA - PSF: 0702.10.301.0171.2.057 
SESA - ODONTO: 0702.10.301.0171.2.056 
SESA - PACS: 0702.10.301.0171.2.058 
SESA - VIG. SANITÁRIA: 0705.10.305.0191.2.069 
SESA - VIG. EPIDEMIOLÓGICA: 0705.10.305.0191.2.069 
SESA - SAD: 0703.10.302.0171.2.066 

d.1) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

e) Prazo, local e forma de serviço: Os Serviços Gráficos deverão ser entregues no almoxarifado central, 
localizada à Av. José Figueira s/n, Centro de Viçosa do Ceará. 

A Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, através da Pregoeira acima identificada no 
uso de suas atribuições legais, torna público que no dia 24 de Abril de 2017, às 08h30min, na sala da 
Comissão de Licitação do Município de Viçosa do Ceará, sito na Rua José Joaquim de Carvalho, n° 409, 
CEP. 62.300-000, será realizada licitação na modalidade de Pregão, regime de execução indireta com 
empreitada por preço unitário, visando à prestação de serviços conforme descrito no objeto deste edital e 
seus anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de habilitação 
das empresas interessadas, as 08h30min, e em seguida, dado início à sessão de Pregão. Este procedimento 
licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de 
Licitações, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e pela Lei n° 
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123/2006 e suas alterações, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no 
presente edital e seus anexos. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação em que são estabelecidos os requisitos 
e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 
PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1— Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II— Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

2° Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1. DO OBJETO 
LI -  A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as 
especificações contidas em seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 - Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.2- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei n °  8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda; 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo 
com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  na fase do CREDENCIAMENTO, devolvendo os envelopes 
das participantes que se enquadrem nesta situação; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará/CE; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
O Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.3 Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1 - documento oficial de identidade; 
II - procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive com outorga 
de poderes para, na forma da lei, representar à licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao 
certame, em nome da licitante. 
2.4 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
3.1 -  Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
Proposta de Preço e Documentos de Habilitação, sendo aceito a remessa por via postal. O (a) Pregoeiro 
(a) e Equipe de Apoio não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a 
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abertura do certame. 
3.2- Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta 
de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos 1 e II a seguir: 

1 - envelone contendo os relativos à Pronosta de Preco: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
PREGÃO N° 1212017-SEAG 
LICITANTE:  
CNPJ:  
ENVELOPE N°01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

11 - envelone contendo os Documentos de Habil 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
PREGÃO N° 1212017-SEAG 
LICITANTE:  
CNPJ:  
ENVELOPE N°02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada por cartório competente. 
3.3.1- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 
3.3.2- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.4- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço. 
3.5- Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o 
pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço discriminado 
no preâmbulo deste edital, cabendo A Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
3.6- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o pedido, 
em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do 
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.7- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
3.8- Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 

14. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 01) 
4.1 -  O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos serviços, sua discriminação conforme o 
edital, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como valor global em algarismos e por 
extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente 
identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, 
devendo, suas folhas serem rubricadas; 
4.1.1- A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São 
facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa 
da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora. 
4.2- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
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pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não  
previsto em lei. 
4.2.1 - As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por item, expressa 
em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do 
objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros custos ou despesas que 
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos serviços, constantes da 
proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em 
perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 
4.3- A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 
4.4- Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo A 
Pregoeira proceder às correções necessárias. 
4.5- O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, deverá 
estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance 
vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital. 

S. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N °  02) 
5.1 — O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma nacional, 
em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 
a - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
b — ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
e — INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
d — DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e - CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa; 
f- ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 

5.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.2.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
5.2.3- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
5.2.4- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 
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5.3. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
assinante e firma reconhecida, acompanhado do seu respectivo contrato, comprovando que a LICITANTE 
executou ou está executando serviços compatíveis com o objeto da licitação, nos moldes do Termo de 
Referência, anexo I. 

5.4. - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 
licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo 
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 
b) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
Na sociedade empresária regida pela Lei n°. 6.404/76, sociedade anônima ou por ações: 
- Publicadas em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
b.1) As demais formas societárias regidas pelo Código Comercial devem apresentar o balanço do último 
exercício social que, via de regra, coincide com o ano civil. Tal informação será verificada através dos atos 
constitutivos societários. 
b.2) As empresas constituídas á menos de um ano apresentarão o Balancete de Verificação referente aos 
dois últimos meses anteriores à data de abertura dos envelopes. 
b.3) As empresas constituídas á menos de dois meses apresentarão o Balanço de Abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial, de acordo com a legislação competente. 
e) As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da escrituração 
digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 3 1  da Instrução Normativa RFB n°. Instrução Normativa RFB 
n° 1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência de apresentação do 
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° da 
Instrução Normativa RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
d) A boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um 
(>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resultantes 
da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = _Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

OBSERVACÃO1 : As demonstrações contábeis compreendem: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício). 
OBSERVACAO2 : O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
e) Nos demais casos: 
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ei) No caso de sociedades civis, o balanço e demonstrações contábeis deverão ser apresentados na forma 
da legislação civil competente; 
e2) Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, 
devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede do licitante, facultando-se o (a) Pregoeiro (a) o 
direito de exigir a apresentação do Livro Diário acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento, 
devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede do licitante, para verificação de valores. 
e3) Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item 5.4 a) até e2) deste tópico a figura do 
Microempreendedor Individual (MEl), devendo apresentar as demais exigências. 
OBSERVAÇÃO: A demonstração contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício). 
O CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 

5.5- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado e que sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital; 
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93); 
e) Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

6. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada 
no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo 
deste edital. 
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se 
apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, devidamente munidos de documentos que os credenciem 
a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
6.3 No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente 
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira receberá, em envelopes distintos, 
devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a 
habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 
6.4 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pela Pregoeira, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
6.5. Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 
6.6. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
1- cópia do documento oficial de identidade do representante legal devidamente autenticado; 
II - Procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive com 
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhado do respectivo documento 
que comprove a investidura/titularidade desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, acompanhado da ata de eleição dos administradores, procurações e/ou 
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substabelecimentos se for o caso, demonstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou 
representante com poderes para constituição do mandato). 
III - Fotos da sede e filiais da Proponente, compreendendo toda a parte interna e externa com suas 
respectivas instalações, fachada. 
6.6.1. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal 
condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.6.2. Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos 
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes 
"Propostas de Preços". 
6.7. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 
preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a 
sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 
6.8. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha 
feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 
deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante 

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
7.1 - O Pregão será realizado pelo Sistema Presencial. 
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente 
para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR PREÇO POR ITEM. 
1 - a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes, 
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos 
licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
II - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e 
análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do licitante classificado 
em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a 
declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não 
ocorra interposição de recurso. 
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira. 
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser assinadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos 
licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes; 
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela Pregoeira e Equipe de Apoio, por 
qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou 
de outra espécie. A Pregoeira comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os 
registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo 
que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 
7.6- O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o instrumento 
contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 
7.7- O Município de Viçosa do Ceará se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da 
licitante. 

8. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e a Pregoeira informará  aos 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para os serviços objeto da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados. 
8.2 A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantes, 
classificando o licitante com proposta de menor preço por lote e aqueles que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que 
seus representantes participem dos lances verbais. 
8.2.1 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
item 8.2, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
8.3 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
8.3.1 A Pregoeira convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço. 
8.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, no final da etapa competitiva. 
83.5 Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira verificará a existência de ME e EPP, para 
os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no item 9. 
8.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
8.4.1 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a 
contratação. 
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado, 
primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
8.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
8.5.1.2 - Para efeito do disposto no 8.5.1 .1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 
deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco 
minutos cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso 1 deste Edital, será realizado sorteio 
para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.5.1.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.5.1.4 - O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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8.5.1.5 - Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor 
de referencia definido pela administração pública. 
8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, a Pregoeira poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração. 
8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital. 
8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n. 0  01 
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.8.1 - Serão desclassificadas também as propostas: 
8.8.1.1 Que não atenderem as especificações deste Edital; 
8.8.1.2 Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do 
Art. 48 da Lei de Licitações). 
8.8.1.3 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
8.9-Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos 
exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão às primeiras. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
9.1 -  Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta classificada 
em primeiro lugar, A Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de 
Habilitação" desta licitante. 
9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, salvo 
disposto no item 9.2.1. 
9.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 
9.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contados a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
9.2.1.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
9.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou 
EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade fiscal e trabalhista no prazo 
definido no item "92.12" acima. 
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso. 
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, A Pregoeira 
examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
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sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitai 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço 
formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado A Pregoeira prorrogar o prazo, 
motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do 
Pregão; 
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida 
para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua 
Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por 
representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes. 
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para o fornecimento dos serviços será feita, pela Pregoeira, a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, 
será encaminhado para a Secretaria competente para homologação e subseqüente contratação. 
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores 
serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em 
poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. 
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

110. DOS RECURSOS 
10.1 -  Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde 
logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1 - O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante 
vencedor. 
10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado A 
Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 
Comissão de Licitação. 
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretario de origem 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor (es) do 
certame, determinando a contratação da adjudicatária. 
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

111. DA CONTRATAÇÃO 
11.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os 
termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame 
prévio da Assessoria Jurídica do Município. 
11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o 
disposto no item 17.7 deste edital. 
11.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(s) 
Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
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condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a 
licitação. 
11.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros 
de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos 
possíveis termos aditivos. 
11.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
11.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93. 

12. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 
a execução do mesmo, não podendo ultrapassar até 31 de dezembro de 2017, contados a partir da 
assinatura do termo de contrato. 

13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1 -  A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá obedecer 
às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

114. DA EXECUÇÃO  DO CONTRATO 
14.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as 
normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo 
cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial. 
14.1.1- DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
14.1.2- O(s) objeto deverão ser executado(s) na forma, prazo, locais e horários definidos no Preâmbulo 
deste Edital. 
14.13- A prestação do serviço deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e 
ser necessariamente aprovada pelo (a) Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa. 
14.1.4- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
14.1.5- Por ocasião da prestação do serviço, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além 
das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
14.1.6- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome 
da SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, CNPJ 10.462.497/0001- 
13, com sede à Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro, na cidade de Viçosa do Ceará, 
Estado do Ceará, para a prestação do serviço, deverão ser atendidas as exigências deste edital. 
14.2- A fiscalização do Contrato será exercida pelo Secretário Ordenador de Despesa ou por profissional 
designado. 
14.3- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na 
ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
14.4- A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte a prestação do serviço, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
14.5- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
14.6- O serviço objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do serviço. 
14.7- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 
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e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além 
deste limite mediante acordo entre as partes. 

115. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1- O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 
e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
15.2- A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela 
Contratada, assegurará a Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
15.3- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da 
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e 
comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

16. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
16.1 - Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ISS; 
16.2- A prestação do serviço deverá obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital; 
16.3- Os preços dos serviços objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatário de 
acordo com as condições estabelecidas no pregão. 
16.4- Os serviços efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e 
Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança das faturas relacionadas a 
este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de Contrato - segundo modelo 
constante em anexo deste edital. 
16.5- O pagamento do serviço recebido será efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) dias contados da 
data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de cheque. e será feito na proporção do fornecimento dos bens licitados, 
segundo as ordens de fornecimentos/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas 
das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas. 

17. DAS PENALIDADES 
17.1 -  O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
17.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega do objeto 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Viçosa do Ceará, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
17.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e ifi do item 17.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 1V do mesmo item. 
17.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
17.5- As sanções previstas nos incisos ifi e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 

1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 
17.6- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis. 
17.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
17.8- As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1- Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação 
Orçamentária especificadas no preâmbulo deste edital. 

119. DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da 
segurança da Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão. 
19.2- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão. 
19.3- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
19.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

1 , 1 
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19.6- O (a) Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, nos termos do 
art. 49 da Lei n. °  8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização. 
19.7- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 
19.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Viçosa do Ceará - CE. 
19.9- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a 
documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
19.10- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, até 05 
(cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, 
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada aos 
participantes do certame. 
19.11 Os recursos mencionados no item 10 deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao (à) 
Secretário (a) Ordenador (a) de Despesas, por intermédio do (a) Pregoeiro (a), caso este resolva manter o 
julgamento proferido na decisão que motivou o recurso, e protocolizados exclusivamente no endereço 
mencionado no Preâmbulo deste edital. 
19.12- Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 
horas, no endereço: Rua José Joaquim de Carvalho, n° 409 - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - 
Viçosa do Ceará - Ceará, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para 
vistas e conferência dos interessados. 
19.13- A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portai de licitações do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM, no endereço eletrônico www.tcm.ce.gov.br/licitacoes  
19.14- Os casos omissos serão resolvidos pelos Secretários Ordenadores de Despesa, mediante aplicação da 
Legislação Pertinente. 
19.15- Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância aos 
termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de representante. 

Viçosa d earálCe, 06 de Abril de 2017. 

FLÁ VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços Gráficos para 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE CIDADANIA E PROMOÇÃO 
SOCIAL E SECRETARIA DE SAÚDE, conforme as quantidades e especificações técnicas 
anexadas a este Termo de Referência - Anexo I.A. 

2-LEGAL: 
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal n °. 68212016 de 22 de outubro de 
2016. 
2.2. A prestação desses serviços tem amparo legal disposto na Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 
2002, no Decreto n°. 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Pregão", e na Lei n°. 8.666/93. 

3—JUSTIFICATIVA 
3.1. Dotar a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, de serviços gráficos referente a material de 
auxílio pedagógico e fichas de controle de estoque para o depósito da merenda escolar, a 
SECRETARIA DE CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL, de serviços gráficos destinados 
aos programas e projetos assistidos por esta secretaria, e a SECRETARIA DE SAUDE de 
serviços gráficos para auxiliar no atendimento do PSF, vigilância epidemiológica e sanitária, 
saúde bucal, serviço de atenção domiciliar e programa agente comunitário de saúde. 

4—DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do serviço, a quantidade 
solicitada, o valor unitário e total em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando 
todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
4.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos serviços contra qualquer 
defeito de impressão, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os serviços devolvidos e a 
empresa submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores 
Municipais. 
4.3. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por item, desde 
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência Anexo 1 - A e no edital de Pregão. 

5—DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. Para as prestações dos - Serviços Gráficos serão emitidas Ordens de Serviços, em 
conformidade com as propostas vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada item. Os 
ARQUIVOS serão disponibilizados pela secretaria solicitante. 
5.2. O prazo de vigência do contrato será até 31 de Dezembro de 2017. E, os serviços deverão ser 
entregues, no período máximo de 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço. 

6—LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVIÇOS. 
6.1. Os Serviços Gráficos deverão ser entregues no almoxarifado central, localizada à Av. José 
Figueira s/n, Centro de Viçosa do Ceará. 
6.2. Os Serviços Gráficos serão recebidos por servidor designado e responsável pelo 
Almoxarifado da Secretaria solicitante. 
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6.3. A Empresa contratada deverá entregar os Serviços Gráficos no horário das 08:00hs às 12:00hs 
e das 14:00hs às 15:00hs, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos 
serviços gráficos/produtos fora do expediente de trabalho. 
6.4. A entrega dos Serviços Gráficos deverá ser feita até no máximo 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

7- RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 
7.1. Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 
7.1.1. Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes: 
- Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
item com as especificações constantes da proposta da contratada, especificações técnicas e níveis 
de desempenho mínimo exigidos. 
- Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua conseqüente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 
7.1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo 
verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações, e 
conferindo-se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de serviço. 

8— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
8.1. A entrega dos serviços Gráficos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de 
Solicitante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
entrega para fins de pagamento. 
8.2. A presença da fiscalização da Administração não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja 
de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim 
considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do item 
eventualmente fora de especificação. 

9- RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes - carrego e descarrego decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus 
para a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 
9.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta 
compra, de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço gráfico entregue em desacordo com as 
especificações e padrão de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar 
problema quanto ao seu desempenho dentro do período de garantia ou prazo de validade. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do serviço, incluindo as entregas feitas por 
transportadoras. 
9.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos serviços no prazo estabelecido. 
9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
execução desta aquisição. 
9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, parágrafos 1 °  e 2°  da Lei n°  8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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10.1. Todos os serviços gráficos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de 
impressão, desempenho ou outros, por período mínimo de 06(seis) meses e de acordo com as 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

11- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
11.1. Designar servidor da Administração para proceder ao recebimento dos serviços; 
11.2. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes 
do Termo de Referência; 
11.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente 
ou Nota de Empenho. 

12— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços, 
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Serviço, atestado de recebimento 
definitivo dos itens e contra recibo. 
12.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, 
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número 
da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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ADESIVOS - Adesivos 
autocolantes 1 Oxi 0cm redondos, 

impressão 
4x4 cores, Recortados 

UNID. O O 1.000 0 500 O O O O 1.000 1.000 1.000 1.000 O O O O O O 5.500 
em Cartelas. As artes serão 
disponibilizadas pela Contratante 
no formato PDF.  
CADASTRO DOMICILIAR — 

2 Impresso frente. Papel alcalino BLOCO 0 o o O O O O O O O O O O O O 300 O O O 300 
no tamanho A4. Bloco com 100 
folhas.  
CADASTRO INDIVIDUAL - 
Impresso frente e verso. Bloco c/ BLOCO O o o O O O O O O O O O O O O 700 O O O 700 
100 folhas. Tipo de papel - 
alcalino no tamanho A4  
CENSO FEBRE AMARELA E 
DENGUE - Impresso frente. BLOCO O O O O O O O O O O O O O O O O O 50 O 50 Bloco com 100 folhas. Tipo de 
papel alcalino no tamanho A4.  
DIARIO DE CLASSE - 
Especificação da CAPA: 
Tamanho 33,5 x 32,5 cm 

UNID. 4.000 1.200 O O O O O O O O o o o o o o o o o 5.200 
(aberto)- PapelCartolinaAzul-  
Cor lxi. Especificação do 
MIOLO: Com 08 folhas internas,  

oO 

Rua José Joaquim de Carvalho, n° 409— Fone: (88) 3632.1448 — CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará — Ceará 
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VIÇOSAD0CEARA 
UNIDOS 	PELO 	POVO 

EDlO201320 

unIcei' 
SEDUC SEPROS SESA 

C/) o  

O -< < .< < (J) 
L1 

(1) (/) 
O 
O 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. J o 
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sendo 06 folhas tamanho 46,5 
x32,5cm (aberto) com dois vincos 
- papel AP 75g. Cor lxi ; e 02 
folhas Tamanho 33,5x32,5 cm 
(abertas) com um vinco - Papel 
Ap 75g - Cor 1 x Confeccionado 
com dois grampos na lombada  
FICHA COMPLEMENTAR - 

6 
Impresso frente. Bloco c/ 100 

BLOCO O o o o o o o o o o o o o 20 O O O O O 20 folhas. Tipo de papel - alcalino 
no tamanho A4  
FICHA DE ATENDIMENTO 
DOMICILIAR (para Uso 
Exclusivo de SAD) - Impresso 

BLOCO 0 o o O O O O O O O O O O O O O O O 30 30 frente e verso. Bloco c/ 100 
folhas. Tipo de papel - alcalino 
no tamanho A4  
FICHA DE ATENDIMENTO 
INDIVIDUAL - Impresso frente e 

8 verso. Bloco c/ 100 folhas. Tipo BLOCO O O O O O O O O O O O O O 1.000 O O O O O 1.000 
de papel - alcalino no tamanho 
A4  
FICHA DE ATENDIMENTO  

9 
ODONTOLÓGICO INDIVIDUAL 

BLOCO O O O O O O O O O O O O O O 100 O O O O 100 - Impresso frente e verso. Bloco 
c/ 100 folhas. Tipo de papel - 

B 

O 

Rua José Joaquim de Carvalho, n°409—Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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alcalino no tamanho A4  
FICHA DE ATIVIDADE 
COLETIVA - Impresso frente e 

10 verso. Bloco c/ 100 folhas. Tipo BLOCO O O O O 0 O O O O O O O O 100 O O O 10 O 110 
de papel - alcalino no tamanho 
A4  
FICHA DE CONTROLE DE  
ESTOQUE - Papel Cartolina 

UNID. 4.000 1.000 o o O O O O O O O O O O O O O O O 5.000 
Verde- Tamanho 15x21 cm - Cor 
lxi  
FICHA DE ELEGIBILIDADE E 
ADMISSÃO (para Uso Exclusivo 

12 de SAD) - Impresso frente. Bloco BLOCO O O O O O O O O O O O O O O O O O O 30 30 
c/ 100 folhas. Tipo de papel - 
alcalino no tamanho A4  
FICHA DE MARCADORES DE 
CONSUMO ALIMENTAR - 

13 Impresso frente. Bloco c/ 100 BLOCO O O O O O O O O O O O O O 200 O O O O O 200 
folhas. Tipo de papel - alcalino 
no tamanho A4  
FICHA DE PROCEDIMENTOS - 

14 
Impresso frente. Papel alcalino 

BLOCO O O O O O O O O O O O O O 500 O O O O O 500 
no tamanho A4. Bloco com 100 
folhas.  

15 
FICHA DE VISITA DOMICILIAR 

BLOCO O O O O O O O O O O O O O 100 O 1.000 O 80 O 1.180 - Impresso frente. Papel alcalino 

Rua José Joaquim de Carvalho, n°409—Fone: (88) 3632.1448 -  CEP. 62.300-000 -  Viçosa do Ceará— Ceará 
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no tamanho A4. Bloco com 100 
folhas.  
FICHA DE VISITA DOMICILIAR 

16 
- Impresso frente. Papel alcalino 

BLOCO O o o O O O O O O O O O O O O O O 100 O 100 no tamanho A4. Bloco com 100 
folhas. 15cmx10cm - LxA.  
FICHA INDIVIDUAL DO ALUNO  

17 
- ENSINO FUNDAMENTAL, 

UNID. 4.000 1.000 O O O O O O O O O O O O O O O O O 5.000 Papel AP 120G -Tamanho 
2lx3Ocm- cor lxl  
FLYEr - Papel couchê com 
brilho, 90 de gramatura, tamanho 
(1 5,0x21 0cm) cor 414 cores 
(coloridos frente e verso), em 
lotes de no máximo 500 

18 unidades. Conterá textos UNID. O O 500 1.000 500 O O 500 O 1.000 5.000 1.000 1.000 O O O O O O 10.500 
explicativos sobre o serviço/ou 
campanha com maiores 
detalhes. As artes serão 
disponibilizadas pela Contratante 
em formato PDF.  
FOLDER - Papel couchê,  
150g1m2, composto de uma folha 

19 de papel colchê A4, com cortes e UNID. O O 1.000 500 500 500 500 500 O 1.000 6.000 O 6.000 O O O O O O 16.500 
dobras. Folha A4 (20x30cm) 
dividida em dois ou quatro cortes 

Rua Jost .Ioaquim de Carvalho, n°409— Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará— Ceará 
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iguais. Impressão: 4x4 cores  
(frente e verso). O folder conterá 
figuras e fotos coloridas. Deverá, 
sempre, conter marcas da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará, da Secretaria de 
Cidadania e Promoção Social, do 
Programa e Projeto destinado, 
sempre coloridos e com alta 
definição. As artes serão 
disponibilizadas pela Contratante 
no formato PDF.  
FOLHA RESUMO - para 

UNID. o o O O O o o o o o o o 10.000 O o o o o o 10.000 

HISTÓRICO ESCOLAR- Papel 
recadastramento do bolsa família 

 21 AP 120G -Tamanho 2lx3Ocm— UNID. 4.500 1.500 O O O O O O O O O O O O O O O O O FOO 
cor lxi  
LAUDO DE INSPEÇÃO— 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
Impresso frente. Bloco com 99 

22 folhas, alternando cores: ia  via BLOCO O O O O O O O O O O O O O O O O 30 O O 30 
branca, seguida 2a  via amarela, 
seguida 31  via branca. Papel 
alcalino no tamanho A4.  
PASTA INDIVIDUAL DO 

UN ID. 4.000 1.500 O O O O O O O O O O O O O O O O O 5.500 ALUNO- Papel Ap 150g 

Rua José Joaquim de Carvalho. n°409— Fone: (88) 3632.1448 CEP. 62.300-000 -- Viçosa do Ceará - Ceará 
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Tamanho 55x21 cm - Faca Corte 
- Vincada.  
PROGRAMA NACIONAL DE 
CONTROLE DA DENGUE — 
PNCD — REGISTRO DIÁRIO DO 

24 SERVIÇO ANTIVETORIAL- BLOCO 0 O O O O O O O O O O O O O O O O 110 O 110 
Impresso frente e verso. Bloco 
com 100 folhas. Tipo de papel 
alcalino no tamanho A4  
RECEITUÁRIO DE CONTROLE 
ESPECIAL — NOTIFICAÇÃO DE 

25 
RECEITA BI (AZUL). Bloco cI 

BLOCO O o o O O O O O O O O O O O O O 300 O O 300 50 folhas. Numeradas em ordem 
fornecida pela Vigilância 
Estadual. 28 cm x 9 cm - L 	A  
RECEITUÃRIO DE CONTROLE  
ESPECIAL EM DUAS VIAS. 
Bloco c/ 100 folhas, alternando 

26 as cores BRANCA (1 via da BLOCO O O O O O O O O O O O O O O O O 1.000 O O 1.000 
farmácia) e VERDE (2<1  via do 
cliente) 50 folhas de cada. 15 cm 
x20cm - LxA  
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE  

27 
BANNER - Tamanho 1,20 x 

UNID. O O 6 6 6 O 6 6 6 7 7 10 20 O O O O O O 80 9Ocm.Em lona plástica. Para 
divulgação/ identificação de  

/- -n 

Rua José Joaquim de Carvalho. n°409— Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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Programas e Projetos. Deverá 
conter letreiros e fotos com cores 
de alta qualidade e em perfeita 
definição. As pontas deverão 
conter cabo em madeira ou 
plástico resistente com 
acabamento nas pontas que 
impossibilitem qualquer tipo de 
dano ao manuseio. A parte de 
cima deve conter suporte 
resistente para fixação do Banner 
em paredes.  

.- pN \ iv 0  
Rua José Joaquim de Carvalho. n° 409- Fone: (88) 3632.1448— CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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DIGITADO POR 

SAÚDE 	 CADASTRO DOMICILIAR (FLNO4 
C.;.NEROC o  E TERRITORIAL 

CNS DO PROFISSIONAL * 	 CBO* 	
: 

CNES* 	 INE* 	 DATA* 

IJ_Ij_I_I_I_l  
ENDEREÇO/LOCAL DE PERMANÊNCIA 

CEP: 	 MUNICIPIO* : 	 UF* .  

BAIRRO * : 	 TIPO DE LOGRADOURO: 	 NOME DO LOGRADOURO * : 

NÚMERO: 	(3 SEM NUMERO COMPLEMENTO: 	 PTO. REFERÊNCIA: 	
MICROAREA 

TIPO DE IMÓVEL 	TELEFONES PARA CONTATO 

1 	REDENC:A ( 	 TEL CONTATO: 

(-CONDIÇÕES DE MORADIA 

r SITUAÇÃO DE MORADIA/POSSE DA TERRA * 	 LOCALIZAÇÂO* 

PráØrio QFinanciaao QAluqaao (3Arrcndado Qcedido Qocupação Osituação de Rua Qoa [Qurbana 	ORura 	
1 

TIPO DE DOMICÍLIO 	 EM CASO DE ÁREA DE PRODUÇÃO RURAL: Condição de Posse e Uso da Terra 

	

Aoarrrnnto QCôrnoõo (3 Outro1 	
Propriotario (3 Parcciro(a)JMeuiro(a) 0A5seitaCo(a) (3 Possuiro  6) Arerrd-3taoo(n1 

Q romnthrio(a) (1) Bnnnfic rO(a CO Ranco rIa TnrrN E) N.o 50 

N de Mor.ioores 	 - N cc Coinodos. 

r TIPO DE ACESSO AO DOMICÍLIO 

O 	
- 	 f - 

 

 Ç\ 
Ptivin,er'to 	Chã o Btioo tj 1-luviel t,j Outro 

D!spo"loliOado de Eriergr. Elétrica? 0 Sim QNào 

- MATERIAL PREDOMINANTE NA CONSTRUÇÃO DAS PAREDES EXTERNAS DE SEU DOMICÍLIO 

Alvenaria/Tijolo: 	Taipa: 	 Outros: 

(3 Com Revestimento (3 Com Revestimento (3 Madeira Aparelhada o  Palha 

0  Sem Revestimento (3 Sem Revestimento (3 Material Aproveitado QOutro Mcrtorsil 

(ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

(3 Rede Encanada ato o Domicilio ( Poço/Nascente no DomiCiso QCisterna 

(3 Caro Pioa 	 QOutro 

[ ,,~FORMA  DE ESCOAMENTO DO BANHEIRO OU SANITÁRIO 

... 	 Ecoto 

 
0 Foss OOtiçO (3 Fossa Rudimentar 

src:u us.i um Po L 	o M'  0 CCILi Aborto 	(3o. a Forma  

(ÁGUA PARA CONSUMO NO DOMICÍLIO 

Filtrada 0 Fervida Qciorada 0 Minoral 

fl Sem Tratamento 

[

DESTINO DO LIXO 

o Coletado Qcu Aberto Qoutro] 

— ANIMAIS NO DOMICILIO? 

QUAL(IS)? 

N 	 1.0 0 	flCrt - horro 	F-3 Pá
(3 Outros 	 c  

,– FAMILIAS — 
NPRONTUÃRIO 

FAMILIAR 
c 	o NS O 	ESPONSA EL 

DATA DE NASCIMENTO 

DO RESPONSÁVEL 

RENDA FAMILIAR 
(SAL. MÍNIMO) 

NUMERO DEMEMBROS RESIDE DESDE 
DA FAMÍLIA 	[MÊS] [ANO] 

MUDOU-SE 

/ 	/ t_L..........i I_L.....................I E 

I _I................_I I.................I 	...........I [.___ 

—TERMO DE RLCUA DL) CAL)AriRO UUt1iLiLiAR UM M i tNiP.0 P.iLF 

oortador(a) cio c; 	 - . gozar'cio do ül ï cor- 2 e: 

-------------- .• 	-. 	 .......... ........... ..1reaI.,1ça:.o.........................- 	E. 	o.çrntnds 	• r'- - co.. 	- 

2 	 CD e -  eUS 'CI 2 



ICTITI iIr Àn flC DOOU A .¼IekIri 

NOME DA INSTITUIÇÃO DE PERMANÊNCIA: 

I1M oa 
Existem outros profissionais de saúde vinculados à instituição (não inclui profissionais da rede pública de saúde) 	Q Sim  Q Não 

IDENTIFICAÇÃO.DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA INSTITUIÇÃO DE PERMANÊNCIA 
NOME: 	 CNS DO RESPONSAVEL: r ( U 	

L 

CARGO NA INSTITUIÇÃO: TEL. CONTATO k 	( 
\q 	 . 

Eu,  	 portador(a) do RG ril 	 responsãvel técnico pLi 

instituição, recuso este cadastro, mesmo que essa recusa dificulte o acompanhamento da saúde das pessoas abrigadas/residentes nesta instituição. Esto 

ciente de que esta recusa não implicará o não atendimento pela equipe de saúde. 

Assinatura 

Legenda: n Opção de múltipla escolha O Opção de única escolha (marcar X na opção desejada) 

Mlcroárea: usar 01 a 99 para o número da microarea. 

FA: lora de Arca 

Tipo de Imóvel: 01 Domicílio, 02 Comércio. 03 Terreno baldio, 04 Ponto Estratégico (PE: cemitério. borracharia. ferro-velho. depósito de sucata ou materiais de construça(, 
garagem de ônibus ou veículo de grande porte), 05 Escola, 06 Creche. 07 Abrigo, 08 Instituição de longa permanência para idosos, 09 Unidade prisional. 10 Unidade de 

socioeducativa, 11 Delegacia, 12 Estabelecimento religioso, 99 Outros 

*Campo  obrigatório 
**Campo  com obrigatoriedade condicional 

2/2 	
oro 



I -íM 03 

SAÚDE$ 	CADASTRO INDIVIDUAL 
ATfl'IÇAO SASICA 

DIGITADO POR: 

CONFERIDO POR: 

DAT(Q 

0/ FLIN°  

FOL 

CNS DO PROFISSIONAL" CBO" 	 CNES" 	 INE" 	 DATA" 

- 	 l_LJ_I_LJ_Í_I I_LJ_I_I_I_LJ_I_I_I 	/ 

IDENTIFICACÃO Do usuÁPIo/cInAa 

.:N. UO .LDÃU 	 CIDADÃO E O RESPONSÁVEL FAMILIAR? CNS DO RESPONSAVEL FAMILIAR 	 MICROÁREA" 

0 Sim fl Não fl FA 

NOME COMPLETO:" L_I.j_.j. 
NLMLSOLIAL LJ_LJ JJ_LjJLLLL JDATADE NASCIMENTO' 	// EXO' 00 
RAÇA/COR:" (1) Branca 	Q Preta  (0 Pada  Q Amarela  Q Indiqona 	Etnia: **  W NIS (PIS/PASEP) Li_LLJL_LI..._L_J__L i 

NOME COMPLETO DA MÃE:" 
O Desconhecido 

NOME COMPLETO DO PAI:" 
O Desconhecido 

NACIONALIDADE * QBrasileira flNaruras'ado QEstrangeiro PAÍS DE NASCIMENTO:"" DE NATURALIZAÇÃO:  _JATA 

PORTARIA DE NATURALIZAÇÃO:"" MUNICÍPIO E UF DE NASCIMENTO:"" 

..4TA DE ENTRADA NO BRASIL:** 	/ 	/ TELEFONE CELULAR: ( 	) E-MAIL: 

INFORMAÇÕES SOCIODEMOGRÁFICAS 
- F(tL5L5U Lit PARENTE SCO LU1'1 Li i5t5 JIN5VtL WiiLIAi( 

Côn;uqp/Companhctro(a) Q Frho(a) fli Entoado(a) fl NetoeU/Bisosto(a) 

fl Pa,.Me 	Soqax ,(' :rrnão frrnã C) Gorro/Nora 	Outio anroote 	Não parente 

FREQUENTA ESCOLA OU CRECHE? * ,` ` Sim (9 Não 

QUAL E O CURSO MAIS ELEVADO QUE FREQUENTA OU FREQUENTOU? 

0 Creche 	 0 Ensi no Fundamental EJA - séries finais (Supletivo 5'a 8') 

(9 Pré -escola (escoro CA) 	 O Ensino Médio. Medio7 Cicio (Cieritiflco. Técnico otc.) 

Q oasse de Alfabetização - CA 	 CEnsino Medo Especial 

(9 Ensino FundamentaM' e 4 sérios  0 Ensino Medo EJA (Supletivo) 

(9 Ensino Fundamental 5' a 8 seres 	 Q Superior. Aperfeiçoamento, Especialização. Mestrado. 

E nsino Fundamental Completo 	
Doutorado 

 
- - 	 (9 Alfabetização para Adultos (Mobrai etc.) 
Li Ensino Fundamental Especial 

O 
 

E ns i no Fundamental EJA -  series iniciais 	O Nenhum 
 

Supiot&vo  a 4')  

PACÃO [OCU  

SITUAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO 

O Empregador 

QAssalariado com carteira de trabalho 

QAssalariado sem carteira do trabalho 

Q Autónomo com previdência social 

O Autónomo sem previdência social 

O Aposentado/Pensionista 

QDesemoregado 

ONão trabalha 

(9 Servidor público/militar 

QOutro 

i .:i AN,~ A5 DEOA9ANOS. COM  QUEM F.CA' 	AdutO ResponsÉive fl Outra(s) Criança(s) [1 Adolescente  fl Sozinha fl Creche [1 Outro 	- 

QILN(UIDADOPTPAnKICN\ 	 N PARTICIPA DE ALGUM GRUPO 	 POSSUI PLANO DE SAUDE 	 r Não 
COMUNITAR!0 ~ 	 PRIVADO? 

-lEMBRO DE POVO OU COMUNIDADE l RA[)ICIONAL' (,. 	 . Não 	SE SIM. QUAL' 

E SEJA INFORMAR ORIENTAÇÃO SEXUAL? 	 DESEJA INFORMAR IDENTIDADE DE GÉNERO? TEM ALGUMA DEFICIÊNCIA?" 

11) Sim (:) Não 	 (9 Sim (9 Não 	 (9 Sim QNão 

(E SIM. QUAL' 	 - 	
. 

SE SIM. QUAL' (SE SIM. QUAL(ISP 

1  'D HeterossesLial 	Bissexuai QOitra 	1 1 O Homem transexual (9Travesti 	 Auditiva J Intelectual/Cognitiva  Q Outra 

L (9 Homossexual (gay / lésbica) 	 C) Mulhertransexual 	QOutro 	 L_ Visual 	Física 

- SAIDA DO LIL)AL)AO IX) LADAS iStO 

SE ÓBITO. INDIQUE: 

(9 MiiOança do territór io (9 Obito 	(Data do óbito:"" 	/ 	 Número da DO.:  

- TERMO DE RECUSA DO CADASTRO INDIVIDUAL DA ATENÇÃO BÁSICA 

Eu. . .. 	 - ...................__. portador(a) do RG n 	 _. gozando de plena consciência dos 

meus atos. recj so este osoastro. n)esmo que isso faci lo o acompannamento a minha saúde e de meus fami ares Estou ciente de que essa recusa não implicara 

o Oo atendimento na unidade CIO s-Úc1c 

AssinOt ora 

1..? 



QUESTIONÁRIO AUTORREFERIDO DE CONDIÇÕES/SITUAÇÕES DE SAÚDE 
CONDIÇÕES/SITUAÇÕES DE SAÚDE GERAIS 	 03  

ESTÁ GESTANTE? Q Sim  Q Não 

SE SIM, QUAL E A MATERNIDADE DE REFERÊNCIA?  

- SOBRE SEU PESO, VOCÊ SE CONSIDERA? 

( O Abaixo do Peso 	O Peso Adequado Q Acimado Peso 

TEM DOENÇA RESPIRATÕRIA/NO PUL?FL N 

SE SIM, INDIQUE OUAL(IS)." 

Asma 	DPOC/Enfisema 	%a 

511  

ESTA FUMANTE? O Sim 0 Não 

AZ USO DE ÁLCOOL? Q Sim  Q Não ESTA COM HANSENÍASE? Q Sim  Q N. 

AZ USO DE OUTRAS DROGAS? O Sim  O Não ESTA COM TUBERCULOSE? O Sim  O Nie 

TEM HIPERTENSÃO ARTERIAL? Q Sim  O Não TEM OU TEVE CÁNCER? o Sim 0 Ni; - 

TEM DIABETES? Q Sim  O Não TEVE ALGUMA INTERNAÇÃO NOS ÚLTIMOS 12 MESES? 

SE SIM, POR QUAL CAUSA? 

L 
Q Sim 

TEVE AVC/DERRAME? 	 O Sim  O Não 

TVE INFARTO' Sim 0 Não 
TEVE DIAGNÓSTICO DE ALGUM PROBLEMA DE SAÚDE 
MENTAL POR PROFISSIONAL DE SAÚDE? 

Sim 	Nau 

TEM DOENÇA CARDÍACA/DO CORAÇÃO? 

(SE SIM, INDIQUE QUAL(IS).** 

1 11 Insuficie5ncia Cardíaca 	Outra 

O Sim  O Não 

Não Sabe 
J 

ESTA ACAMADO? 0 Sim O Não 

ESTA DOMICILIADO? O Sui  Q N/ie 

USA PLANTAS MEDICINAIS? 

SE SIM INDIQUE QUAL(IS). . 
E 

O 5'n  O Ni(' 

TFM OU TEVE PROBLEMAS NOS RINS? 

Ir rsuriciãncua Renal 	 Outro 

Q Sim 	Não 

Não Sabe 

SIM, INDIQUE QUAL(IS).**  

USA OUTRAS PRATICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES? Q Sim  O Não 

OUTRAS CONDIÇÕES DE SAÚDE 

1 -QUAL? 2 - QUAL? 	 - - QUAL? 	

- 

CIDADÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 

ESTÁ EM SITUAÇÃO DE PUA?* 	 Q Sim  Q Não 

TEMPO EM SITUAÇÃO DE RUA? 

(o <6 meses 	Q 6 a 12 meses 	0 1 a 5 anos 	O > 5 anos 

É ACOMPANHADO POR OUTRA INSTITUIÇÃO 	 O St 

[ SE SIM, INDIQUE QUAL(lS) 	

1 

RECEBE ALGUM BENEFÍCIO? 
	

Sim O Não  1 VISITA ALGUM FAMILIAR COM FREQUÉNCIA? 	 O Sim  Q Não 

SE SIM, QUAL É O GRAU DE PARENTESCO? 
POSSUI REFERÊNCIA FAMILIAR' 	 0 Sim O Não 

QUANTAS VEZES SE ALIMENTA AO DIA? 

E Q 1 vez 	o 2 ou 3 vezes 	Q mais de 3 vezes 

UAL A ORIGEM DA ALIMENTAÇÃO? 

Restaurante Popular 	 Doação Restaurante 	Outras 

Doação Grupo Religioso 	Doação de Popular 

	

TEM ACESSO À HIGIENE PESSOAL' 
	

() Sim (JÍ Nau 

SE SIM. INDIQUE QUAL(IS) . ** 

Banho 	11  Acesso ao Sanitário 	11  Higiene Bucal 	Ouu .o 

Legenda: Opção múltipla de escolha O Opção única de escolha (marcar X na opção desejada) 

Microárea: usar 01 a 99 para o número da microárea. 

FA: lora de Área 
*Campo  obrigatório 
**C am p o  obrigatório condicionado à pergunta anterior 

ao 
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PREFFTUUA 	MUNC(PAI. 

VIÇOSAD0CEARA 
UNIDOS 	PELO 	POVO 

Secc-adz de Edtcaço 

DÁRO DE CLASSE 

ESCOLA 

GRAU: -.-___________ •.-- - 	 - 	 . 

DISCIPLINA(S):_ 

SkRr: 

LOCALIDADE: 

HORÁRIO DE AULAS __________ 
FA 3' FEIRA 	FEIRA 	5`r-(--'IRA  	EYEIR 

----------- -------- 
SARADO 

--.+ ................ 
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OES PARA UTIL(ZÀÇ3O 00 DIÁRIO DE CLASSE 1  
INSTRLC EXAMES CLÍNICO - 8IOMETRICOS 

DATAS PESO - ESTATURA LAUDO MÉDICO - OBSERVAÇÕES 

- 	cai nesiest° a data dos eeafl1s 
5:; 	se asco etc íeis 'rés o aner 

• .r.e•;;5 a .- 555 	co 	e e coletarei .510 o e'(es' do 	ro 

'us F25 <a O2aturS 1 61 m 

severa ser reli (3 O .&O reli 	 tab t'-t o' o 

• 	sesig'RdO para eco ferir  

'5a 
para obcelV5Ç& 	

nédco como , 0 

DIÀRO 

FREQUENCIA .ATIVIDADES - N. 0  DE AULAS- FALTAS- OBSERVAÇÕES .  

a re 	da 
e t5car rseilnr,ddf"efltf. 00 l353 eldvqdddo 50 aie'isuidCsrO3iiaidas 

• esSnr5r rio goadm ,frCfl1e a Coesões cnstecutvarlerrtC, O PLJÍOIO eia 

autOS deitas no r'SS  nas LinterOres r o 'sial 	 - 	• -. 

• Re.istrsrom cada mirO as sessões previstas as, -irias e a ssina ,  --e 	. 

- Rer'iStrSi es serraç'C5 r.EeeSSSSSflaS 

• aecretW 	
desea preparam o diann de classe com 	' 

se tastas as au-nas qae ccmPdern a turma (rirr'reculrfla ou feminina) 

• La'içart'a cOSeria 55 	padOiiO o ictal de 8ltas do mês 	.- 	 - -- 

• 'anscrsecO o t:at 	mcc para o qeadro gerei 	 - 

ÁVALIACÃO 
APT(DÀO F(S)C4 - ASPECTOS AVALIADOS -  CONTE(DO - MÉDIAS 

• Piar os testes .5.5 	,jlc es as ris cicio e na Sial do a92 teteo 

•'rrias 550v 'e goa os testes de seu-cidade (SOrri) abeiçosnal 

5955 4526 ris" 	:- cOSe torço de btsç.c coordençári v remo. as, 2 accra 

si 'e "'- ei— e- 	•&:sc•cade (lOOm) abdominal. resrstíecea (12 mim  

- -Serrnar-se ieantS 	iis denSas testes, nas últimas péçiras deste 

caere 
•Lar-mrrcs .gom :-=r5secerZdS as salas (20 grau) ou concedas (1 °  

3(050 ECO 05e'a 	e 	amei aràt,cOs de cada penedo iou (arrase 
r.ssçAo a sela pró' turma. ccsrs,dara 

as cora gradação de valores. 

na 	ao-551cs Sab.lidades e atitudes. 05 lonqo de c, 
oaieusc-a (masca assuntos relativos as unedaces 

s'ac-ivsa :oa5l5 -: 	riana de Enseno do Estabelecimento 

AULAS A RECUPERAR (DO PROFESSOR) 
FALTAS- FREQUÊNCIA- OBSERVAÇOES) 

 RECUPERAÇÃO FINAL 
FREQUÊNCIA. ATIVIDADES 

riOtii 5, t 20455OS555t' Cc Sus tal 
• Catem e ares r05 ,' Sare ir 5 55 ,,t aSSOOS e- ,h75130 

QUADRO GERAL 
APRO/EITAMENTC. FREQUÊNCIA - PERCENTUAL 

r- Ilial de cana 	.n 
reI fiig( nie caco (e - Sdc risc iii caIr 

85 	lri 60 ceita 
a•a'•içjq 85 a'cac reeape;-.5j 

a 	5I. Ec)at.ar cr5e.p semi 'eiaçSr 
mTSa - j as p-r.'r-0. 	E6acsçç  

INSTRLJÕES PARA PREEHCHIMETO E USO DO DIÁRIO DE CLASSE 

50 mci----------------,( 	 1 	 Z .0 r2.- E5 t•.2 	 - 

E-., 	5ri'ee'-,................... 

15 real 555,95 Iam. 'e E 	. - - . 	- e 1/- 	:-asatc _asn'-. as iag'_56ri saCcu 
orp.rae asrac,. e 

• 	A5-)u53'5.5 	 .- 	__.___.._•_•er2i__ , _,,' -_..• ........ 

• 	'-o'iraiSEm-................ ---- ., 	,,:.5...( .-. 	. 	. 	....... 

5 	ei 
rase '2)5 ice mies 2 	. 	. 	..;_ -- .•t . __. 	-• -. 	.. . 

1 .... 

5- ara ser Sasmcisdc m .  

1..--- ------- -- - - - -- - --- a:. 	2 

sa fecr.ae'açSs 
• 	1 rr'lasa 5lla'enresç 	-- ......-eec, 
• 	AcciirraPrierellast_ ...... 
criam este as atricaseusa .4 

FIO limos da Fc-'irer e --, 	C-mSTi'. ;t5 - 	'•O m',e-rj)s52 	e reiS 5im..........0 
prolrioSsr'e etinereasca-ci 
• 	'lusrci,evaIJFcAc 
• 	lIS 135,-riS 1,15 1155 Ai '. -eo"-a a iese:zao (52-is. mesa -, 'Aves 55! IS? *552saCoau 
Ondula pc 4 lit'eetci 
• 	P5r 5510551u 0-e- . 4102.5 	Cri -  O5-eis, e secas 

5°F- "1.°F-:-cru..•-' ..-,,e - 

• lis CSilro YtF AltEia ETA 5° 15 1.2595 RFAULASSSC o 'o'°tl;52sl TE 
rc-CriiÇIes cctidae dmrse es Es', rI se 

• fl]c&ui -aMTFitiSlc--,a i'etOiuHO5FrTJ5A 52 	ri.a 	 a- mliiÇ355 dilutas 11115510 as OsSa - s O 

ltasar,s.rMRatIeft-atr,Epf - 
 

VrR 

LOS R5sI2AtO3) e -e lieFrilTa 25 	 '51.0 	4lu355'U 2115'5) 

• 	ISisaSterirçasetesi ''555,o 8r,r( rerrirersi,'c 

• 	1 1041nj055i a. . 	. :,. ..5a '-rsa (es—a Fercse, 
- 	....52 	•d•35 	 - 

-err.a t.nrrre:e.seerc_as.mri._,_..,_..ta 
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AULA-5 RECUPERALIAS 
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RECUPERAÇÃO FINAL 

Ano: 	 Turma. 	Twnu: 

[21 

 9 lo 11 í2 1T314 ~ 5 ~G ~7 	 22 23  24  25 . 26  27 28M  30 31 

os 

is

-- 	 -- 

___ 	 11111 

tti 

TrÍ__ 1IIIIIIIIIII 	111 
*H --* 

SO 

--- 
.-j- 	

- 	 -- 

j --- - ---------- 

-- 

41 	1 

- 	 r----- 	 - 

r1 	 -- 

1 	 _ 

- 

C omponente Curricular 

M 

do 



Ii- 	O 
(fl 

Q 

ATIVWADES AULAS 
CUpEkADA FINA[- 

ODSiRVAÇOES 
Aulas Previstas - 

Aulas Dadas 

Aulas a Recuperar 
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ITC CE 
FICHA COMPLEMENTAR 

SAÚDE cJÍ 	Registro de Emergência em Saúde Pública 
Tr,1:.AO aASICA Síndrome Neurológica por Zika/Microcefalia 

DIGITADO DOR 

CONFERIDO DOR 

DATAÉ
:L. N° 	r 

/( 

FOLHA 

(iS DO PROFISSIONAL* 	 - CBO* 	 CNES* 	 INES 	 DATA* 

, TURNO: -_ , IDENTIFICAÇÃO DO CIDADÃO 

- 	1 CNS DO CIDADÃO 	 CNS DO RESPONSÁVEL °AMIL AR 
- 

RESULTADOS DE EXAMES* 

- TESTE DO OLHINHO (REFLO VRMhLHO) 

TATO [E REALIZAÇÃO 	 kESULTADO 	Pasente bilateral Q Duvidoso ou ausente 

EXAME DE FUNDO DE OLHO (02.11.06.010-0 - FUNDOSCOPIA) 

TESTE DA ORELHINHA - PEATE (02.11.07.027-0 - POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO PARA TRIAGEM AUDITIVA) 

DATA ['E REALIZAÇÃO 	 RESULTADO 	QFassou QFalhou 

EXAMES DE IMAGEM 

US TRANSFONTANELA (02.05.02.017-8 - ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA) 

RESULTADÕ 
CATA UE REALIZAÇÃO 	

0 Normal () Sugestivode infecção coogênita 0 OutasaIterações 0 Ídetei-nsdo 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 102.06.01.007-9 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRÂNIO) 

RESULTADO 
1 	CATA DE REALIZAÇÃO 	/ 	/ 	 - (3 	Sugestivo de infecção congénita 0 Outras alterações (3 1-idetermirado 

ç 	RESSONÂNCIA MAGNÉTICA (02.07.01.006-4 - RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRÂNIO) 
RESULTADO:  

L [ATA DE REALIZAÇÃO 	/ 	/ 	0 Normal 0 Sugestivo de infecção congénita QOutras alterações 0 indeterminado 

FICHA COMPLEMENTAR 	 T0R 	 DATA 

Registro de Ernergencia em Saúde Publica 	CONFERDO DOR 	H FOLHA N 
Síndrome Neurológica por Zika/Microcefalia 

( CNS DO PROFISSIONAL 	 CBO 	 : CNES 	 INE* 	 DATA 

,- TURNO: _- ,- IDENTIFICAÇÃO DO CIDADÃO 

1 1 CNS DO CIDADÃO* 	 CNS DO RESPONSÃVEL FAIVLIAR 

__,_•J l_i_I_I_l_i_i_i_i_i_i_i_I....._.i_i_i 

RESULTADOS DE EXAMES 

TESTE OLHINHO (REFLEXO VERMELHO) 

-AT A [E 	 1 RESULTADO  Q Presente Bi ateral 0 Duv,doso ou Ajsente 

- EXAME DE FUNDO DE OLHO (02.11.06.010-0 - FUNDOSCOPIA) 

	

A E E REAL ALÃO 	1 .1 	 RESULTADO 0 Normal (3 Atetado 

- TESTE DA ORELHINHA - PEATE (02.11.07.027-0 - POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO PARA TRIAGEM AUDITIVA) 

ElE REALZ--. 	.. 	 kE:,LTADo 	. au(3 FdI, 

EXAMES DE IMAGEM 

US TRANSFONTANELA (02.05.02.017-8 - ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA) 

i RESULTADO 

	

LATA DE REALIZAÇÃO 	í/ 	
0 Normal 0 Sugestivo de infecção congénita 0 Outras alterações 0 Indeterminado 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA (02.06.01.007-9 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRÂNIO) 

- 	 / 	 RESULTADO 
[ATA DE REALIZAÇ.AC) 

111-,,Not-ma 9) Sugestivode:nfecçAc congênita (3 Outras alterações (3 lidetermrwIo 

- RESSONÂNCIA MAGNÉTICA (02.07.01.006-4 - RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRÂNIO) 
RESULTADO 

	

[ATA DE REALIZAÇÃO 	
O Norma  .Q  Sucjestivode infecção congénita (:) Outras alterações 0 Indeterminado 

Legenda: O OçEo Erica de esc yi,a (marcar X na opção desejada) 

*Campo obrigatório 



a - 	Cr 
D'GITADO POR; DATA; 	4>' 

SAúDE4  
I,Tr>4çÀo BASICA (para uso exclusivo de SAD) CONFERIDO POR; FOLHA NFLÇJ 

CNS DO PROFISSIONAL* CIBO* 	 CNES* 	 INE 
0 de DATA* 

1 	Li LL.. LI._i_L.I-il 	1 	E 	I..I..L..LLIH..I.J 	lIIIl_ll / 	/ 

1 2 3 4 1 	5 6 7 8 9 10 11 12 13 

TURNO * ®OD ®c®oo 8001900 8010 000 øc® ®o ®o® ®®® ®co ®o® 

CNS DO CIDADÃO LJ l_I l_I ._l Li I_I I_J I_I LJ Li Li Li 
'1CM)) 1CM 	15 - btO 	o,'- 	'NS ao CO,cinr 1 1 	1 1 	1 1 1 CIO thi t 9 )L))i,dOck 01.', COSI) /1,1€) - - - - - - -- - - - - -- - 

Li I_I I_l l_l Li Li I_I l_l l_J Lii i_i Lii Li 

Li I_I i_i I_i i_I i_i I_I i_I Li Li I_i Li 

Data denascimento 	 . ------ ------------------ -- - -'-- --------------- 

SexO 	--------------.,, 	____ o , oQoOoO 08.08 0 
Local de atendimento * 	')',,', - I,'c)r•,,cj,, 	________________ i____I i_l l_i I_l i_I i_i _i i_I I_i I_____i 
Modalidade AD; 1, 2 ou 3 	(v.e- Iegerlo) 

Atendimento programado O O O O O O O O O O O O O 
Tipo a t en di men to * 	Atendimento n'o oroçiramado O O O O O O O O O O O O O 

Visito domiciii rds-õbito Q O 010 O O O O O O O O O 
Acamado  EEEEEEEEEEEEL1 
Domiciliado EEEEEEEEEEEEE 
Ulceras/feridas (grau III ou IV) E E E E E E E E E E E E O 

2 	Acompanhamento nutricioral E E E E E E E E E E E E E 
Uso de sonda nasogstrica - SNG E E E E E E E E E E E E E 
Uso de sonda nasoenteral - SNE E E E E E LI E E E E E E LI 
Uso cio gastrostomia o E E E E E E E E E E E E E 

r 	
Uso de coiostomia E E E E E E E E EL Ej.E 
Uso de cistostomua  E E E E E Li E E E E O E 
Uso de sondo vucI cio demoro 	SVD E E E E E E E E E E E E E 
Acomooribomento 	Onctoto,'o Li 

[ii] 
[J 
Li 

LI) 
LI 

LI 
LI] 

E 
E 

LI) 
LI) 

Li 
E 

Li 
LI 

E 
E 

Li 
E 

E 
E 

LI 
E 

[i j  
E Aconipanhanionto pÓ5oUeatdro 

3 	Adoptaço ,iO ,,SO d 	ort.,CS,- potes E E E E E E Li E E E E E E 
Poobilitaço domiciliar E E E E E E E E E E E E E 
CJidados paliativos oncológicos  E E E E E E E E E E E E E 
Cjidsclospaliatuvos não oncoos  E E E E E E E E E EIE  E E 
Oxigcnotorapia domiciliar E E E E E E E E E E E E E 
Uso de traqueostomia E E E E E E E E E E E E O 
USO do aspirador cio vias acresus oara huc3uenc brônquica E E E E E E E E E E E E E 
Suporto veritilatôrio não invasivo - CPAP E E E E E E E E E E E E E 
Suporte ventulatório não invasivo - BiPAP E E E E E E E E E E E E E 
Diliseoer,tonial E E E E E E E E E E E E E 
Paracentese  E E E E E E E E E E E E E 
Mcdiçaciio parenteral  

CIDIO 
CID10eCIAP2 - ----------- - - ------ ----- -- ------------------- _AP Cl 	2 

- 

- , 2 	 .11.),- CCI 	-'1,1 



1 

rc 	Q/ 

SAÚDE d FICHADEATENDIMENTO 
nENÇÃO HAsicA 	 INDIVIDUAL 

DIGIrADO POR 	 1 DATA: 

CONFERIDO POR: 	 1 FOLHA N: 

/.1 

CNS DO PROFISSIONAL CBO* CNES* INE* 
D 

CNS DO PROFISSIONAL CBO CNES INE 

- I_I_l  

1 	2 	3 4 5 6 7 8 9 10 	11 

TURNO* 	 - 00000 000 0®® ®0I 00000000000000000000 
N 2  PRONTUÁRIO 

CNS DO CIDADÃO l_I _l Li I_I I_I I_l I_l 	Li 

Dia/mès  
Data de nascimento *  - - - - 

Ano 

®® ®® ®) ® (DIS ®® ®® ®® O® ®® ®® ®® 
Local de atendimento* (ver Iec,enda)  

o 	(onruIta Agendae ProornniadaiCidsClo Continuado Q O O O O O 1  O O O O O 
0000000000000 

JESCk)ãO 0000000000000 
0000000000000 

c (sUrgencia  O O O O O O O O O O O O O  
AD AD_ AD AD AD AD AO--  AD AD__ AD 	AD__ AD AD 

Racionalidade em saúde  

Avaliação.—  

antro- Peso (kg) 
___ __ __•__ ____•_ 

Altura (cm) 

cinaçoem dia? SIM1NÃOSIM1NÃOSiMNÃ O so sJo so so so so so SO O o 

Criança Aleitamento materno (vr iCqie)da)  

Dia/Més  
DUM 

Ano 

Gestante Gravidez Planejada - 	 - sjo so so So SO SIM INA0 I SIM lNÃO.SIM O SIM NAO SJ3 S1O SIM NÃO SjÃO 

dade_GesacionaI (semanas)  

Gostas Previas/Partos  

__ _____ Li[.iELILILIL10000LJLI 
Desniitiço  

EE)OEEEEE00000 
- .- .-- 

Obesidade__ __ LILJOELIELILLIULILLI 
Pre-nal LIELIELIELILIELIOLILI ___ __ 

Puerctura  o  
PuerpÕrio42dias)  

Saude sexual e reprodutiva  

Tabagismo __ EOOEEEEEEEOEO 
Usuário de álcool E E' E E O E LI E O E 	LI E E 
Usuário de outras drogas  

Saudemontal __ EEEEEELELEEEEE 
Reabilitação E] E E E O O E] E E E E E E 

/ 2 	 5A½ SUS AU 



11 -rEL'\ ( 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Fj Tuberculose E o o o o o o —— U- — 
E E E E E E E E E E E E E Haenrase 

Dengue  o 

E E fl DST 

E E E E E E E E E E Câncer do colo do utero E 
EEE EELI E Li E] Câncer demama 

RiscocardiovascLhlar E E E i:_  G 11  11 

C1AP2 o CID•lO C- 	FIL 

C D -10  

Colesterol total 

Creatinina 5 A S A S A 5 A S A S A S A A 5 A 5 A S 

EAS/EOU SASASASAS ASAS AS ASAS AS ASAS 

Eletrocardiograma SASASA A S AS A 5 AS AS AS AS A SASA 

Eletroforesedehemoglobina 5 A 5 A S A S A S A 5 A S A s A S A 5 A S A 5 A 5 A 

Estairometria S AS A 5 A 5 A 5 A A 5 A 5 A 
SIA 

jA 5 A' A 

Exan'edeescarro 5 A 5 A 5 A 5 A 5 A 5 ASAS A 5 A A 5 -5 

Glicemia 5 A 5 A 5 A 5 A S A A A 5 A 5 A 5 A 5 A 5 A _ HDL S AS AS — AS AS AS A S AS A S AS A 5 A A A A 

Hemoglobina glicada S A 5 A 5 A 5 A 5 A 5 A 5 A 5 ASAS A 5 A A 

emograma S A S A 5 A 5 A 5 A 5 A S A 5 A S A 

LDL SASASA5ASASASA5A5A A5A A',5 

Retinografia/Fundo de olho com oftalmologista S A 5 A S A 
-- 

S A 5 A 5 A S A S A S A 5 A 5 A 5 A 5 A 

Sorologia de sifilis (VDRL) S A S A 5 A 5 A 5 A 5 A 5 A 5 A 5 A5ASJ . 
o 

Sorologia para dengue S A 5 A S A 5 A S AS A 5 A 5 A S A 5 A  5 A 5 A 5 

Sorologia para HlV s A 5 A 5 A 5 A S A 5 A 5 A 5 A S A 5 A 5 A A 

Teste indireto de antiglobulina humana (TIA) s A 5 A 5 A 5 A S A 5 A S A 5 A S A A A 5 A A A 

Teste (te qravidez SAAASASASASA5A ASA5AAA5 ASA 

W Ultrassonografiaobstétrica 5 A A A 5 A A a 5 A A A 5 A 5 A S A A A A A A A 5 5 

Urocultura S A 5 AS A A S AS A 5 AS AS A'. A S A A 

E 
Teste daoreIhuha(EOA) S A S A S A A A 5 - i] - ' L -A -S A E A 5 E E - E 
Teste do olhinho (TRV) S A 5 A — S A 5 A S A 5 A S A A A S A A A 5 A A AS.. 

Teste do pezinho 5 A A AS A A 5 A -; 5 A s. A S AS A 5 A 5 A 

5 ASAS AS ASAI±SAAASAAASAEAS I ±  _______________ 

5 A AS A A A A 5 A A A A A 5 A 

S A S A 5 A S A 5 A A A 5 A A A 5 A 

F 	em Observação? SIM NÃO SIM NÀO SIM NAO sim 	JÃO sim 	S0MNÃOS4SS1 osuan o Avaliação/Diagnóstico E E E E E E E E E E E Li_LEI 1 
Procedimentos Clínicos/Terapêutico E E E E E E E E E E E E E 1 2 Prcrição terapêutica E E E E E E E E E E E Li iI 
Retorno para consulta agendada E E E E E E E E E E E E Li 
Retorno p/  cuidado continuado/programado E E E E E E E E E E E E E 
Aqendamento onra grupos E E E E E E E E E E E E E - 
Acjendamento p/ NASF E E E E E E E E E E E E LL Alta do episódio E E E E E E E E E E E E r-- 

Encaminhamento interno no dia E E E E E E E E E E E E] 2 Encaminhamentop/ serviço especializado E _E _E _E E o E _E E E _E _ LLI o m  Encaminhaentop/CAPS E _fl E _E E _E _E E _ _E E Ei EI 
Encaminhamento p/ internação nospitaLir E E E E E LI E E E E - 

E L) J_ _ _ _ _ 
Encaminhamento p1  Lirgência 

_ 
E E E E E E E E E LII E EJ_J_E 

Encaminhamento p/  serviço de Atenção Domiciliar E E E E E E E E] E F-1 E [ii ._fI 
Encaminhamento intersetonial E E E E E E E E E E E Lii E 

Legenda: O Opção múltipla de escolha O Opção única de escolha (marcar X na opção desejada) 
Local de Atendimento: 01 - UBS 02- Unidade móvel 03- Rua 04 - Domicilio OS- EscolaCreche 06-Outros 07 - Polo (Academia cl,i 
08- Instituição/Abrigo 09 - Unidade prisional ou congéneres 10 - Unidade socioCclucativa 	Aleitamento materno: 01 - Exclusivo 0? - 
03 - Complementado 04 - Inexistente 	Racionalidade em saúde: 01 - Medicina Tradicional Chinesa 02 - Antroposofia Aplicada à Saude 
03 - Homeopatia 04 - Fitoterapia 05 - Ayurveda 06 - Outra (caso a racionalidade utilizada sela a Alopatia/Convencional, deixar este camuo 
Modalidade de AD: destinada a usuários com dificuldade ou impossibilidade física de locomoção até uma unidade de saúde ADI usu:irios qLie  

aitlAdos de menor intensidade, devendo ser acompanhados regularmente pela equipe de Atenção Básica. AD2 usuários que necessitam de c,iidmli. o''-- - 
,:i:ni vAitas, no minimo, semanais. AD3: usuários com os critérios de AD2 somados ao uso de suporte ventilatõrio não invasivo, ou paracentese, ou diuli',u.'  *Campo obrigatório 



Ir€ gq 
DIGITADO POR 

FICHA DE ATENDIMENTO 
- 	

ODONTOLóGICO INDIVIDUAL ICONFERIDO POR 

DATA 

Ir 
'ICJFL N0H 

FOLHA Nk. 	( Á 

'5 

CNS DO PROFISSIONAL* 	 CBO 	 CNES* 	 INE* 
DATA* 

CNS DO PROFISSIONAL 	 CBO 	 CNES 	 INE 	
/ 

- Li IJJ_I_I I_LJI_I - 

N 1 2 3 4 5 6 7 8 	9 10 11 12 	13 

IIIiI TuPNo 
N PRONTUÁRIO 

I_I Li Li 

CNS DO CIDADÃO I_I Li LJ I_J I_I I..J Li I_I i__J 

Data de nascimento 
Ano 

Sexo*F)Fe,un,noH)MascuI,no ®® ®® ®® ®® 08 ®® ®® Q8 ®® ®® ®® Q® 
Local de atendimento *  (ver legenda)  I_I LI I_I I_I LI I_I I_I I_I LI LI 
Paciente com necessidades especiais E E E E E E E E E E E E E 
Gestante DEEEEEEEEEEEE 

Consulta agendada O O O O _Q_ O O O O O O O O 
a Escuta inicial/Orientação Q o O O O O O O O O O O 

HL Consuita no dia __ Q Q Q Q Q _Q Q 
1 Atendimento de urgência O O O O O O _Q_ O O O O O O 

P. imniru consulta odontolboico oroqramitica O O O O O O O O O O O O 1 0 
Consulta de retorno em odontologia O O O O O O O O O O O 1 01 O 
Consulta do manutcnçào em odontologia O O O O O O O O 0,0 O O 1 O 
AscossodcoaIvco-ar E E E E O EE E E E E ElE 4 Alieruçio em tecictoc moios E E E E 1  E E E E E E E E E 
Dor dederte O E E E E E O EOL1EELi 
Fendas ou hssuras iahiopulatiis E E E E E E O E O E O E 
Fluorose dentaria moderada ou severa O LI O E O E O E O O O E O 
Traumatismo dentoaiveolar  

Não identificado O E E E O E E E E E E O E 
Acesso à polpa dentária e medicação (por dente)  

Adaptação de prótese dentária  

Aplicação de cariostático (por dente) 

Aplicuçdo de se ante (por derto) 1---- - 1 - 

Aplicoçãotopica de fúoi (indiviouI por sessão)  

. Capeamento pulpar  

Cimentação de prótese dentária  

Curativo de demora cl ou s/ preparo biomecânico -=- -= -=- 1 -= - 
+ 

- 	----- ---------------- 	--------------------- 
Dienagem de ab_scessn 

--- 

-. 

ExiSacleitenteijeruduo 	 - 	I -  II 
Evktenciacáo de placa bacteriana 	 - ------- 

II Li L. Li I_I LI 
E iodontia dc dente, raermananrr 	 - 

instalação do orótosi' dentária - 

Moldagem deritogenqivai p/constnjçãode prótese dentarh - 

1--- 
1--- 

OrieflI/içuo d 	kcjicn 	bica - 

1--- 

/2 	 O//e-SUS A4 



T1Çu ()(4 

Pro'ilaxia/Rernoção da Placa  bacteriana _ 
Pulpotornia dentária I1 	II 	IIIU 

FfI 	 I1 	IIIII! 
H!II!IUI! ' 

Raspagem alisamento subgengivais (por sextante) IIIIIIIIIIIIII 	 ____________ 
Restauração de  dente deciduo IIIII1II 	 IIIIl 
Re!~tauração  de, dente permanente anterior uIll.IIIIulI 	I1IIIII 	iiimi... 
Restauração de dente permanente posterior 

• • • • 	• • 	 lu 	1_lil 	•uii 
_______________ 	 IIIUI UUIIIIIIIIIlI 
I[•(•1Iflp 	 IIIIIUUIIIIIIIUII1III1UIIII1IU 
I--........ 	u uIuIIuIuIuIuIu 
______________IuIIIIIluIIIIIIu-I—IIl 

I-.-...--.. 	 lI_IIIuIIIuIIIuIII 
• 	I-.......--_ IflhIIUI!llhIIUIIHlIII 
• 	

I.........- 	 uIuuuuI_IIIuIuu 
• 	

I---.------ 	 IIIIlIuIuuIIuI1 	 __ 
IRUUURUUUII IIflIflIflflUIIflIflIflIflIfl1Ih 

• •• 	 _ 
______________IUI UIIIIlIIlUIUINlI 

•; ______________l IIIIlIIIIIII1IIUI!UI 
• ______________uuiiiiuiiiii nwnuiuuui 

I--........ 	•IIUIUIUIUIIIIHIIIIIII 

I......---. 

Escova'dental IiII.fl.H.fl.HiflhII.HiflhJIuIIÍI 

Retorno 	

111!flhIIiIIiflhIIifllHhIIÍI 

para consulta 	 •in•nuIIuII.flinuIIuI.uu.IIu1 
1.iIItL.I profissionais wA6!iIIiI!iItiIIiIIiIIiIIIIIiI!IJIt 

rito p/ Nasf Agendaine 
iILU!1L!1•I• 
Alta do episódio 
Tratamento  I(X.(.Titmf;L. 	 uuiuuiuuiuiuiiuuiuii.itui 

Atenclimento a pacientes c/ necessidades •__________________________________________ 	
1!II!I • IIIjIIIIIIiIIIIiI 

ii ii uunuiuuiuinuiuunuiiiiuui 
• 	 IiflUflhIIUIIiflhIuiflUflhIIuIIuI 

• • 	
uiuuiuiuiiiinininuiuui 

Ociontopediatria 
Ortodontiallortopedia • 	 _____ 

_______________uifl•n.uhIu.u._iIuuIu.Iu.nhI______ 
Protese dentaria 
P,iciologia 

Legenda: 0 Opção múltipla de escolha O Opção unica de escolho (marcar X na opção desejada) 
Local de Atendimento: 01 - UBS 02 - Unidade móvel 03 - Ruo 01 - )ov 	Ii 	I - 	 ii Crol' 	06 - O trc 	Y' - Pol 	-ol- 

1 	t i ç o AI iqo 	09 -  Unidade prisional oli 	 I0 kJ - ii - 	- 
*Campo obrigatório 

**Este campo não é obrigatório caso o tipo de atendimento for de demanda espontânea 

2 - 



1 r Jo 
DIGITADO POR: DATA: 

FICHA DE 
SAúDE 

CONFERIDO POR: FOLHA L. ATIVIDADE COLETIVA 

NS DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL* 	CBO* 	 CNES* 	 INE* 	 DATA :* '•_• 

TURNO:* 
®®® CNS DO PROFISSIONAL CBO*** 

!NEP (ESCOLA/CRECHE) 	 CNES 

LOCAL DE ATIVIDADE  

I_I_I_I_I_I_II_IIL_l_I_I_I_l I_l_I_I_I - 

0TRALOCALIDADE: 
 

- 

ALTERADAS  N DE PARTICIPANTES* N DE AVALIAÇOES 

C ATIVIDADE (opção ú n i ca)* TEMAS PARA REUNIÃO (opção múltipla) ***  

01 - Reunião de equipe 01 Questões administrativas/Funcionamento 

02 Reunião com outras equipes de saúde 02] Processos de trabalho 

O Reunião intersetorial/Conselho Local de Saúde/Controle social 1 03 Diagnóstico do território/Monitoramento do território 

04 

os 

06 

07 

ATIVIDADE (opção única)* 

Educação em saúde 

Atendimento em grupo 

AvaíioçãojProcedimento coletivo 

Mobilização social 

:04 	Planejamento/Monitoramento das ações da equipe 

0S 	Discussão de caso/Projeto Terapêutico Singular 

061 	Educação Permanente 

071 	Outros 

(opção 

PÚBLICO-ALVO 
múltipla, obrigatório para 

atividades 4, S. 6 e 7) 

TEMAS PARA SAÚDE 
(opção múltipla, obrigatório para 

atividades 4, 5 e 7) 

PRÁTICAS EM SAÚDE 

(opção única e obrigatório para 

atividade 6. e múltipla para 5) 

01 Comunidade em geral 01 Ações de combate ao AecJes aegypti 01 Antropometria 

02 Criança O a 3 anos 02 Agravos negligenciados 02 Aplicação tópica de flúor 

03 Criança 4 a 5 anos 03 Alimontaçâd saudável 03 Desenvolvimento da linguagem 

04 Criança 6 a 11 anos 04 
doenças 	

nrc5s0as com 04 Escovação dental supervisionada 

05 Adolescente 05 Cidadania e direitos humanos 05 Práticas corporais e atividade fisica 

06 Mjlher 06 
Dependência química/tabaco/álcool/ 
outras drogas  

06 PNCT Sessão 1 

07 .,estanto 07 
Envelhecimento/climatério/ 
anclropausaotc 

07 
-. 

PNCT Sessão 2 

Cd Homem 08 Plantas medicinais/fitoterapia 08 PNCT Sessão 3 

Fmi'rc- 09 
Prcvorrçào da violdncia e promoção da 
CuI:ura cia paz 

09 PNCT Sessão 4 

10 idoso 10 Saúde ambiental 10 Saúde auditiva 

11 Pessoas com doenças crónicas 11 Saúde bucal 11 Saúde ocular 

12 Usuário de tabaco 12 Saúde do trabalhador 12 Verificação da situação vacinal 

13 Usuário de álcool 13 Saúde mental 13 Outras 

14 Usuário de outras drogas 14 Saúde sexual e reprodutiva 

14 

Outro procedimento coletivo 

Código do SIGTAP 
15 

Pessoas com sofrimento ou 
transtorno mental 

15 Semana saúde na escola 

16 Profissional do educação 16 Outros 

17 Outros 



i1- -4 10 
	 /U4 

Obrigatório somente'  para antropometria_  

DATA DE 
CMS DO CIDADÃO" 	 NASCIMENTO 

'AVALIAÇÃO 
SEXO 	ALTERADA 

PESO 
(kg) 

ALTURA 

(cm) 

	

PROGFF 	NACIONL, 	/ 
CONTRc\4D TABAGI 

	

de fumar 	 upo 

ILIL1_i.j_Ju_i_i_i_.1 1 LI / (9(9 LI LI) LI 
IE _'_JIIÍLII_iij / (9(9  

5 L..LJ_I_Li..I..I_I_LJ_L...LJ.J....J  

Ii LJ_LLLJ_LJL_L_.LIJLJ / 	/ ® (9 LI  

10  

lirlIIiIIIILm III 	/ 	/ 

9 

® (9 LI ___ 

(9(9  
- __LI E] 

JH 
16 / 	/ 

17 
 

(I) () LI  

20 / 	/ ® () LI]  

22 	iLLiJJ, L I.L .... 1 ...i 	 / 

® (9 [ii  LI 
 LI 

LI 
ri ®® Li 

24 
 

25 
 

26 IL_IJ_I_LJ_I._l_L_j_l_L_I_Il / 	/ (9 () LI  LI LI 
27 II_I_I_II_I_II_LL_._j_IIL_j 1 	/ () () LI  
28 L._f_I_i...i_I_I_I_lIj_;_I_I_I_I / 	/ (0 ()  LI 
29 

 

30 
 

31 
 

32 	' 	 .LL.L.L_I.JLi 	LjjL.I / 0 8  LI 
33 	I.LL..Ij.LjI_LJ _.LLJ_.I 	. 	1 

34 1 

(9(9 

35 
 

EI LI LI 
(90  

Legenda: Li Oøço múltiola de escolha O Opção única de escolha (marcar X na opção desejada) 
Campo obrigatório 

*Campo obrigatório ao informar lista de participantes 
***Ca m po  com obrigatoriedade condicionada 
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t AVALIAÇÃO DE ELEGIBILIDADE 
ISAúDE 	 EADMISSAO 

(para uso exclusivo de SAD) 

ti 
DIGITADO POR 	 DATA' I 

(a-  

CONFERIDO POR: 	1 FOLHA 

CNS DO PROFISSIONAL' CDO* CNES' INE* 1 DATAS 

"1 

CNS DO PROFISSIONAL "[CBO ICNES INE 
TURNO:* 

®®® 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO/CIDADÃO 

CNS DO CIDADÃO* _I_l_i_;_jILI_I_i_Í DATA NASC.: 	/ 	/ 	SEXO:* OF OM 

PROCEDÊNCIA (ASSINALAR) 

Atenção Básica 	Qlnternação hospitalar QUrgênciae emergência QCACON/UNACON Qinicativa ao paciente ou terceiros 	Qoutros 

— ÇUNUiPUtV) AVALIL)At,) 

Li Acamado Adaptação ao uso de Õrtese/eótese 

í7 Dornicuado Reabilitação domiciliar -' 

LJ  U1cerasííerioas (grau li ou IV) Cuidados paliativos oncol ógicos 

Acompanhamento nutriciorial Cuidados paliativos não oncológicos 

Uso de sonda nasogastrica - SNG Oxigenoterapta domiciliar 

lUso de sonda nasoentero! - SNE 

1 	'Ir q.c,-rom 

— ... 	. 	,., 

1)0 ciO lorida vesicai de demora - )VD 

Uso de traqueostomia 

Uso do aspirador do vias cercas para higiene br&quica 

J suporte ventiatiro não invasivo - CPAP 

n -  Suporte ve'Utnna nan 	'vaivo - BiPAP 

Li Diálise peritonsil 

_J Acomean.namento pre-operatório racentese 

L Acompanhamento pós-operatório Medicação parontera1 

[CID.1O (principal) 	 CID-10 (secundário) 1 	 C1D-10 (secundário) 1_1 

ELEV[L.i vier /ogenda) 	(3AD 1 QAD 2 QAD 3 Q INELEGÍVEL 

Ç Acimissão na própria Emad Instabilidade clinica com necessidade de monitorização continua 

Encaminhado ocra ojtr Emad Necessidade de propedãutica complementar. com  demanda potencial cara a 
realização de vários procedimentos diagnósticos. com  urgõncia 

Encaminhado ocre a Atenção Básica (ADI) Outro motivo clinico 

Outro encaminhamento Ausência de cuidador (em casos com necessidade) 

Outras condições sociais o/ou tamil impecitivas do cuidado domiciliar 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO/CIDADÃO PARA ADMISSÃO 	 -, 

[NOME COMPLETO. 	 ' 	. 	 lÍ:J 	 l 	-. 1. ,j,,,,,_,_:,,J_  

.L L 	 '.L. 	 . 	.1....'.__- 	... . j. 

ÇA/COR. **  C)Branca QPrct OPutis QAmarela fllndiqon' 	Etnia * 
	

- 	fN NIS (PIS/Pisep) 

NOME COMPLETO DA MÃE:**  

YIJ_Desconhecido  

NOME COMPLETO DO PAI:**  

Desconhecido  

NACIONALIDADE: **  OBrasileira ONaturalizado OEstrangeiro, 4.isDE NASCIMENT 	 jDATADENATURALlZAÇÂO: / 	/ 

PORTARIA DE NATURALIZAÇÃO* 	 MUNICÍPIO E UF DE NASCIMENTO:*** 

DATA DE ENTRADA NO BRASIL : *** 	/ / 	E-MAIL: 

— ENDEREÇO/LOCAL DE PERMANÊNCIA 

CEP:** 	 MUNICÍPIO:** 
	

UF : ** 

BAIRRO:** 	 TIPO DELOGRADOURO:** 	 NOME DO LOGRADOURO:** 

ÚMERO : ** - - 	QSemrúmero COMPLEMENTO: 	 PONTO DE REFERÊNCIA: 

TELEFONES PARA CONTATO 

FEL PESIDÉNCIA 1 	 TEL CONTATO 1 

- CUIDADOR 
CNSDOCUIDADOR 

5h rx i 	)io uro cmi -i E 	 1 illxX'(i'Ente'slot 	'"Psi Mi 	'ss A 	(DN  ti') 	o'ran) " O te 	
1 

Legenda: . . 3oo .nitipia ci, i... , ' i O Opção ánica do escolha (marcar X na opção desejada) 
Modalidade de AD: destinada a usuário ,, com dificuldade ou impossibilidade fisica de locomoção até u' 'u unidade de saúde. AD 1: usuários que necessitam de cuida-
ro dc menor intensidade, devendo ser acomeanhados requarmente pela equipo de atenção básica. AD 2: jsuários que necessitam de cuidado intensivo. com  visitas. 

sismo. somanais AD 3: usuários com os critérios de AD2 com agregação do orocedimonto(s) de maior complexidade (oor exemplo, ventilação mecânica e paraccntesc). 
Campo obrigatório 

*Ca mpo obrigatório para cadastro de cidadãos admitidos na própria Emad 
**COfldlClOfladO à resposta anterior 

AEA/e-ÇL!SAA v21 
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DIGIIADO POP: DATA/' 

MARCADORES DE CONSUMO 	 (
CONFERIDO POR. ALIMENTAR 	 FOLHA 

( 

CNS DO PROFISSIONAL 	 CBO* 	 CNES* 	 INE* 	 DATA*  

i_i_LJ_i_i_i_i_j_i_i  

me do Cidadão: 

ta de nascimento:* 	/ 	/ 	Sexo:* Q Feminino  Q Masculino 	Local de At endi men to: * — 

A criança ontem tomou leite do peito? 0 Sim  0 Não O Não Sebo 

Ontem a criança consumiu' 

ri Mingau 0 Sim  O Não  Q Não Sabe 

Agua.."chã  0 Sim  Q Não Q Não Sabe 

LOedCVCO Qsim QNão ONão Sabe 
--................--'---.-- 

rolO 	'ifntij Q Sim 0 Não o N?ee Sebe 

'Õ 5codefr'jt,; 	 - ÕSm QNão O  N ão  Sobe 

Fruta O Sim O Não O Não Sabe 

Comida de sal (de panela, papa ou sopa) 0 Sim  O Não O Não Sabe 

Ourro 	ciiimontcis/behiÕ Q Sim  O Não O Não Sebe 

A criança ontem tomou Cite do peito? O Sim  O Não  O Não Sabe 

Ontem, a criança comeu fruta inteira, em pedaço ou amassada? 0 Sim  O Não  Q Não Sabe 

Se sim. cuantas vezes? 	 o 	vezes 	02 vezes 03 vezes ou mais 0 Não Sebe 

Ontem a criança comeu comida de sal (de panela, papa ou sopa)> O Sim  O Não  O Não Sebo 

Se sim. cuantas vezes? 	 O 1 vezes 	02 vezes 03 vezes ou mais Q Não Sabe 

Se sim, essa comida foi oferecida: 	 O Em pedaços 	Q Amassada 	Q Passada na peneira 	O Liquidificada 	O Só o caldo O Não Sabe 

Ontem a criança consumiu.,  

Outro leite que não o leite do peito O Sim  O Não  O Não Sabe 

Mingau com leite O Sim  O Não  O Não Sabe 

logurto 	 —, OSim ONão ONãoSabe 

Leqiimes (não considerar os :itili::ados como temoeros nem batata. mand,oca/aipirn/macaxoira, cara o inhame) O Sim  O Não  O Não Sabe 

w FVeqetal ou fruta de cor aler.iniade (abóbora ou lerimum. cenoura, mamão, manga) ou folhas verdes-escuras 
Sim 

- 
Não 0 Não eChe 

icouve. carJrLi,be.dro(,.,Jo 	orirtalria. espinafro. mosterca) in 
Q Sim  Q Nãri O Não Sobe 

Cai no (boi, f"enqo. p(, ixe. pi.irCO 	nodos. outras) ou ovo O Sim  O Não 0 Não Sabe 

Figado O Sim  O Não  O Não Sabe 

Feijão O Sim  O Não  O Não Sabe 

Arroz, batata. inhame, aipim/macaxeira/mandioca. farinha ou macarrão (sem ser instantãneo) O Sim  O Não  O Não Sabe 

Hambúrguer e/ou embutidos (presunto, mortadela, salame, linguiça, salsicha) O Sim  O Não  O Não Sabe 

Bebidas adoçadas (refrigerante. suco de caixinha, suco em pó. água de coco de caixinha, xaropes de guaraná/groselha, 
o Sim O No  0 Não Sebe 

suco de fruta com adição de açi.iCar)  

Macarrão instantâneo. salgadinhos de pacote ou biscoitos salgados O Sim  O Não  O Não Sabe 

Biscoito recheado. doces ou guloseii'nas (balas. pirulitos, chiclete, caramelo, gelatina) O Sim  O Não  Q Não Sebe 

Você tem costume de realizaras refeições assistindo e TV, mexendo no computador o/ou celular? O Sim  O Não  Q Não Sebo 

vi Quais refeições você faz ao longo do dia? 	 fl Café da manhã 	Q Lanche da manhã 	Almoço 	Q Lanche da tarde 	fl Jantar 	fl Ceia 

o 
Ontem, você consumiu: 

Feijão O Sim  O Não  O Não Sabe 

vi w  Fitaofr(:sce 	Irão 	onsiderer suco de frutas) O Sim ONão O Não Sabe 

V(, idoras0/ou Coem" (nãc ,  cerridnrar natata mandioca aipir'n i'nircaxcrira. cará e inhame) Q Sim  O Não  O Não Sebo 

1) H ''o. iOi rr.ii'' 	«. o o cm bit iiri. 	Ori 's.into 	mort ano ia 	salame 	i niq Li içC, selsich) O Sim  Q Não  O Não Sabe 

—i W E/brios :idoçacE/e (ref' qi:roi'te. suco dc coisinha. seco em co onj uo de coco de caixinha. xaioees cio quarena/ciroselha 
o Sim 0 Não Q N.'iO Sabe 

OO odributo com adição de acuceO  

M..,r'eo ristontáneo. salgadinhos de pacote ou biscoitos 	elyocos O Sim  O Não  O Não Sabe 

Riscoito recheado. doces ou ouloseimas (balas olrulitos, chiclete, caramelo. oelatiria) O Sim Ç') Não 0 Não Sebe 

Legenda: 	Opção mãltipia de esoh O Opção unici'i de escolhe (marcar X na opção desejada) 

Campo obrigatório 

"Todas as questões do bloco devem ser respondidas 
Local de Atendimento: Oi - UBS 02 - UrinadO Mova 03-Rua 04 - Dorniciho OS-Escola/Creche 06-Outros 07 - Polo (Academia da Saude) 

'Abrigo 09 - Unicade orisional ou conrjêneres 10 - Unidade socroeducativa 

MOA/e-SUS ABv200 



SAÚDE 

DIGITADO POR: DATA/( 

FICHA DE PROCEDIMENTOS 
e- . NCÃO 3ASCA CONFERIDO POR  : FOL 

N 1 	2 1 	3 1 	4 5 6 7 	8 9 1 	10 11 12 13 14 

TURNO* oc® ® 	® ®cxe®® ® @® 000 800 
N 2  PRONTUÁRIO 

1 ___.l l_I I.....__I I_I 11 L-1 11 

CNS DO CIDADÀO I_I LJ I_l I_I I_I I_I l_I I_I I_I 

Dialmãs  
a ta denasc I monto* --.--.--_____ .--- -- - - -.- 

An 

®® ®® ®® ®® ®® ®® ®® ®® 08,08 Q8 ®® ®® ®® 

Local de atendimento *  LI I_I I_I Li I_I I_! LI I_I LI I_! LI Li Li LI 
Escuta iiiicial,brientação __ EEEEEEEEEEIELIE 

Acupuntura com insercão de aquha fl E Ei E E E E E E E E E E E 
L 

LJ E E L E Li 	0 0 Li 
Cnteterismo vesical de &vIo E E E E E E E E E E E E Li E 
CuterizEição quimca de pequenas lesões E E E E E E E E E E E E E E 
Cirurgia de unha (cantooistie) - E 10 E . E E E E E E E E E E E 

E E E E E E E E E E E E LI E 
Curativo especial E E E E E E E E E E E E E E 
Drenagem de abscesso E E E E E E E E E ii,  E Li E E E 
Lctrocardiograma  E E E E E E E E E E E 1 E Li E 
Coleta de citopatoôqico de coio uterino E E E E E E E E E E E E E E 
Esame do go diabÕtico E E E E E E E E E T  E E E E E 
Exerese/biopsia/punção de tumores E E E E E E E E E E E E E E sup rficiais de pele 

Fundoscopia (exame de fundo de olho) E E o 0 11 ti  11 Q 0 1  11 0 E E 
Infiltração em cavidade sinovia! E E E E E E E E E E E E E E 

o Remoção de coroo estranho da cavieade E E E E E E E E E E Li E E E 

Retxsdaoecerume Li Li E E E E LI O ETE  E E E E 
o 	Petu;da de pontos de cirurgias  Li E E E E E E E E T  E E E Li E 

jturimpies E E E E E E E E E E E E E E 
Triagem oftalmologica E E E E E E E E E E E E E E 

E Tamponamentodeepistaxe 
 

Degrovidez E) E 
a 	Dosagem de proteinuna E E E 1 E E E E E E i E E E E LI 

Para HIV 

u- 

Para hepatite C EEEEEEEEEELiEEE 
Para sifilis EEEEEEEEEEEEEE 
Oral  

IntrOmuscLilar E E 
E E E E E E E E E E E E E E Endovenosa 

!na!ação/Nebulização [1] E E E E E 0 E E 	Lii E E LI 
Topica E E E E E E E E Li] 	[1 Li E Li Li 

E 	Penicilina 	tratamento de para 	 sífilis E E E. E E E O E E 	= E LI E 
Li E 

2 	 FP.'o•SPSAP '2 



Na 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 	14 

1 

LI I.......I.__I 

li  

Código do SIGTAP 

Li 
I_i 

Li 
Li 

Li 
H 

Li Li 
H 

Li 
H 

Li 
H 

Li 
H 

Li 
H 

Li 
H 

Li Li Li 
O l II II II I...._i I_I I_I l_I LI 

I_..I I_I I..._._I I__I I._..I I_...__I 1.__.__I I.._...I 
LI 

I_I 
I_I LI 

11 U 
E E I_I I_I l_I I_I I_I I...__.I l_I I_I I_I I_I I_I l_I II 

— 	° E Código do SIGTAP I_I LI LI I_I I_I L_I I_I I_I I_l I_I 
(cpsf'eocar/'gonavertc) I_I Li Li LI I_I LI I_I I_I I_I I_I 

LI 
Li 
Li 

I_I 
I_I 

I_I 
I_I 

I_I 
I_I 

Li 
LI 

I_I 
I_I 

Li 
Li 

LI 
I_I 

I_I 
Li LI Ii 

11 U 

Li LI l_I Li L_I LILH Li Li Ii 1H 
Li Li LI LI Li I_l LI LI Li LI 

Li Li I_I Li LI LI LI Li Li Li LI LI Li 
LI I_I I_I LI LI Li I_I I_I LI LI Li 

Código doSlGTAP i I_I I_I I_I I_I l_I LI I_I Li l_I l_I 
O 	(cqsrrocccdq. I_I Li I_I LI l_I Li I_I LI l_I I_I I_I Li LI 2 LI Li I_I 

LI 

I_I 
LI 
I_I 

LI 
I_I 
I_I 

LI 
Li 
I_I 
LI 

I_I 
I_I 
Li 
LI 

Li 

I_I 
Lil 

LI 
LI 
I_I 
I_I 

LI 
LI 
LI 
I_I 

LI 
LI 
I_I 
I_I 

Li 

I_I 
LI 

LI 

LI 

LI 
Li 
I_I 

I_I 
I_I 

I_I 
I_I 

I_I 
I_I 

LI 
I_I 

LI 
I_I 

LI 
Li 

I_I 
I_I 

LI 
I_I 

I_i 

LI LI LI 
LI I_I LI I_I 

2 
I_I I_ I_I I_I I_I 

Código doSlGTAP Li I_I LI I_I I_I I_I I..i I_I I_I I_I I_I Li LI 
gfreoc6digonavertcJl) LI I_I I_I I_I LI LI I_i LI I_I I_I I_I 0 I_I I_I I_I I_I LI I_I I_I I_I LI I_I I_I LI 

LI  

- 	 (..C)CiIsjO cio $I(,1IP  
J 11 ii I._I  

Procedimentos consolidados 

Aferiçdo de PA 

Aferição de ternperature 

.2 ( .fl7t 1 VO 	1 mi) es 

(..oet 	de material para oaame Iaboratoeai 

.! (_l 	vlia Ci)i.1r 
o 

Medição de altura 

Medição de peso 

Legenda: li Opção rnultipla de escolha O Opção única de escolha (marcar X na opção desejada) 
Local de Atendimento: 01 - UE/S 02 tJeiclaoe móvel 03 - Pua 04 - Domicilio 05 Escola/Creche 06 - Outros 07 Polo (Academia da Saúdc) 

................. 	 UC)ir prISiCeCl Ou cogé-eres 	lO Unidnoe socoeducativa 

Campo obrigatório 
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N 1 2 3 1 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 

TURNO __OO®@®OOOOOOOOOOO®®®OOOOOOOO©®O©OOO,rOOOOOO®G®®®®OOLDOOOOO©O 

M ICROÁREA  

LLJ LLI Lii LLIILLJ LLJ Lii Lii LLJ Lii LLJ LLJIII 1 Liii LLJ LLJ Lii Lii Lii LLi Lii TIPO DE MÓVEL* LLJjLLJ 
N° PRONTUÁRIO 

CNS do Cidadão  
(para 	sta o ' o'ta (,ourLI,ar pari 	ofltrCIe  

vezoriat. usar o CNS do espo - save famar) 
 

** Data denascimento 
Dia/mós  

Ano 

sexo**(F no )Masco  

Visita compartilhada com outro profissional E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E 
Cadastra mento/AtuaIizaço  E E E E E E '-310 E E E E E E E E E E E E E E E' 
Visita periódica E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E 

1ConsuIta EEEEEEEEEEEIEEEPEEEEEEET 
Exame 	 __ EEOEEL]EJ EEEEEEEEEEEEEEEE 

:vacina __ EEEEEELI EEE[I o u] EEEEEEELJEE 
Condicionalidades do Bolsa Família E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E 

2Gestante E E E E E E E E E E [1] E E E E E E E E E E 
o Puerpera EEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEJ 

Recém-nascido E E E E E E E E E E Li E E 
Criança ..E DEEEE E EE EU E DEL DEEEE 
Pessoa com desnutriçâo E E E E E E E 

- 

E E E LI E E EE E E / E E E E 

DIGITADO POR: DATA 

FICHA DE VISITA DOMICILIAR E TERRITORIAL CONFERIDO POR FOLHA M:  

CNS DO PROFISSIONAL* 	 CBO 	 CNES* 	 INE* 	 DATA: * 



PA 

1 2 
k 

E 
4 

E 
5 67 

E 	[iii 
8 

E 
910 

E E 
11 

E 
12 

E 
i314 

E [1 E LI 	L 	E) E E 
22 --  

E 
— 23 

E Pessoa em reabilitação ou com deficnci 

Pessoa com hipertensão EELiÜEEEELEEEEEEEDÜEEEEE 
Pessoa com diabetes EE)[IEEE'EELIIEEE[IEEDEEEEEEE 

[Pessoa com asma EEIEEEEEDEEEEEEEEIEEEEEE 
Pessoa com DPQC/enfisema EEEEEEIEETEEEEEEEflEEEEEE 
Pessoa com câncer EEEEEEEET1EEEEEEELIEEDEEE 
Pessoa com outras doenças crónicas E E E E E E E Ei LI E E E E E E E LELI E E E E E 
Pessoa com hanscniaso EEEELIEEEEEEEEEEELHEHEIEEE -=-----.---- 
Pessoa com tuberculose 

- 
UELELJjE[ILIIJLJEEEEEELLJUEEEU 

--- .... 

Sintomáticos respiratórios E E E E LI E E E E E 	E] E E E E E E E E E E E E o 

Tabagista _ EEEELJEEELIIEEEEEEEL1EOEEEE 
Domiciliados/Acamados EEEEEEEELI1EEEEEEEEEEEEEE 
Condições de vulnerabilidade social E E E E E E E E ii E E E E E E E Li' E E E E E E 

>0 
Condicionalidadesdo Bolsa Família EEEEEEEEEiEEEEEEEEEEEEE 
Saúde mental EEEEOEEEJEEEEEEELIEEEEEE 
Usuário de álcool EEE.EEEEEEEEEEEEEPEEEEE]E 
Usuário de outras drogas EEEEEEEELIEEEEEEELiEEEEEE 

Ação educativa EEEEEEEELIEEEEEEELIEEEEEE 
imóvel com foco EEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEE 
Açaomecaiica EEEEEEEEEEEEEEEEE) tU 

'5  Tratamento focal E E E E E E E E E) E LI E E E E E E E E E E E E 
Egresso deInternação EEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEli- 
Convite atividades coletivas/campanha de saúde E E E E E] E E E E E E E E E E E E 1 E E E E E E 
Orientação/prevenção EEEEE)EEEEEEEEEEEE)EEEEEE 
Outros EEEEEEEEE)EEEEEEEELIEEEEE 

Antropometria 
Peso (kg) 

- -----.-------------- ----.--------- 
Altura (cm) 

. o Visita realizada  00000000000000000000000 
4)  Visita recusada 000000000 0 0 0000 O o  O 0 000 

Ausente 00000000000000000000000 
Legenda: O Opção múltipla de escolha O Opção única de escolha (marcar X na opção desejada) 
Microãrea: usar FA para Fora de Área ou 00 a 99 para o número da microárea. 
Tipo de imóvel: 01 Domicilio. 02 comércio. 03 terreno baldio. 04 Ponto Estratégico (PE cemitério. borracharia. ferro-velho. depósito de sucata ou materiais de construção, garagem de ãnibus ou 
porte). 05 Escola, 06 Creche. 07 Abrigo. 08 Instituição de longa permanência para idosos. 09 Unidade prisional. 10 Unidade de medida socioeducativa. 11 Delegacia. 12 Estabelecimento religioso. 
Campo l_l: campo numérico 
*Campo obrigatório 
**Campos obrigatórios para visitas ao cidadão ou a sua família 	
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(III 1 	I1 ICIPtI. DE ID( (ÇÂO 

- 	 1uttu A(tllli,li rlti 	atinguba - Vços du fear - 	 o 

VIÇOSADOCEARA 

	 UW 	_F 	_DIVIDUALDOALUNO 
Ensino Fundamental 

CR DL 	 MUtío: VIÇOSA DO CEARA 	ANO 

r)\-- r» °ASÇ1\P\9O 	 - 	CIDADE:-- - 
ÇAO. PAI 	 MÃE__  

FN DIEREÇO:  
ANO: 	 TURMA. 	 TURNO: 
!: iADO !°ROCESSU N' COM -  

E] A1/TPARFCER N -- 	VALIDADf 	 O RIC rARL:CFR V 	 VALIDADE 	 E] RENO--l:kR 
- 

ANO/ANO ANOfANO ANO!ANO  ANO/ANO ANO/ANO 	-4 -- 
1° 2° ° 1° 2' 3° MR 1° 2' 3° ° 1 MR 1° 2° MF MR 1° 2° 

- 
i- 1F 

MR 
D/ MP MP MI' MP 

MF 
F MP MP MP MI' 

MF 
F MI' MI' iP MI' M F F MI' J MI' t:F /? F MP J MI'  J MI' MP F 

P'31U5 1 -- 

- - - -- - 

Educço - 
Esno 

aç!o 

- 
o 

ClturaNto- 

trdna 
Abvade/ ANO/ANO ANO ANO ANO ANO ANO ANO  

W Afea de 1 - - - - 
-- 

1' 2° 3' ° MI' 1° 2° ° 41 MR 1 2° 3° 4° MR 1° 2' 3' ° MR 
•NOSÉR1L RESULTADO Il1Io 

MF MF 1 
F MI' MI' MI' MI' F MI' MP MI' MI' E MP MP MI' MP F MI' MI' MI' MI' 

o 

- 

o 
LU 

O Q 1.,i&ra 

LL  Cultura 
Geogra 

Educaoo 
Er-o 

r 
- ---- 

Resultado 	na 
Educço — Ç ___Ano___Ano_ 

Ano_Ano 

'°° An 	-n —
Ano 

— 

Ano 	A 

---- 

Ano 	A 

Secretário (a) Reg. N° 
	

Diretor (a) Reg. N° 

VALIDADE 

k 
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de Crianças 	 1 

Denuncie: Disque 100 7- 

Fr DUNITL 3 

MOTEJA 	CRP-S t MOL(SHhS. 
VIÇOSADOCEÁRA 

Secretaria da Cidadarsa e 
Prcmoç.ao Social 	

A . 

www.vicosa.ce.gov.br  
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Um 3íú[her pode tudo, 

menos sofrer e 

silenciar 

a vioiencia. 
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Secretaria da Cidadania e 

Promoção Social 	

1 8 VIÇOSA CEAR A 	
www.vit-ncpnnu.hr  
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EMPATIA: É colocar-se no lugar da vítima 

buscando entender o que ela está sentida ou 

porque age de determinada maneira, que pode ju 
ser agressiva. Escute a criança com interesse e 

atenção. Esteja aberto (a) para ceder e ser 

flexível, procurando identificar o problema e a -. 

melhor forma de solucioná-lo, justa e 

adequadamente. 

O QUE FAZER? 

Procure o Conselho Tutelar, delegacia comum 	
VIÇOSAD0CEÂRÂ  
UNIDOS PELO POVO 

ou Creas - Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social, ou ligue para o número do 	 . Secretaria da Cidadania e 

Disque Denúncia Nacional (100). 	 Promoção Social 

Discando o número 100 ou enviando mensagem 	 www.vicosa.ce.gov.br  

para o e-mail disquedenuncia@sedh.gov.br , o 

usuário pode: 

• denunciar violências contra crianças e 

adolescentes; 	 - 

• colher informações acerca do paradeiro de 

crianças e adolescentes desaparecidos, tráfico 	 . DENUNCIE A VIOLÊNCIA SEXUAL 

de crianças e adolescentes; e 	 DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

• obter informações sobre os Conselhos 

Tutelares. 	 DISQUE 100 

m 

-o 

FAÇA BORNITO. 

Viçosa do Ceará contra a violêcia 
Sexual de Criança e 

Adolescentes 

 



O QUE VOCÊ PRECISA SABER PARA 
PREVENIR A VIOLÊNCIA SEXUAL 

CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES: 

O QUE É 

• Violência sexual 

É uma grave violação dos direitos sexuais, 

porque abusa e/ou explora do corpo e da 

sexualidade. A violência sexual pode ocorrer 

de duas formas: abuso sexual (intrafamiliar e 

extrafamiliar) e exploração sexual (turismo 

sexual, pornografia, tráfico, prostituição) 

• Abuso Sexual 

O abuso sexual pode acontecer dentro ou 

fora da família. É a utilização do corpo de 

uma criança ou adolescente, por um adulto 

ou adolescente, para a prática de qualquer 

ato de natureza sexual. Geralmente o abuso 

sexual é praticado por pessoa em quem a 

criança ou adolescente confia, 

caracterizando-se pela relação de poder 

entre o abusador e a vítima, como alguém da 

família, professor, policial. No abuso sexual o 

agressor busca unicamente satisfazer seus 

desejos por meio da violência sexual. 

Exploração Sexual 

É a utilização sexual de crianças e adolescentes 

com a intenção do lucro ou troca, seja financeiro 

ou de qualquer outra espécie. Na exploração 

sexual são usados meios de coação ou 

persuasão, podendo haver um intermediário, que 

age como aliciador. É por isso que se diz que a 

criança ou adolescente foi explorada, e nunca 

prostituída, pois ela é vítima de um sistema 

explorador. A exploração sexual pode acontecer 

de quatro formas: em redes de prostituição, 

pornografia, redes de tráfico de pessoas e 

turismo sexual. 

COMO IDENTIFICAR A VIOLÊNCIA SEXUAL 

Indicadores físicos: dilatação do hímen, 

sangramento, doenças sexualmente 

transmissíveis, gravidez, infecções e dores na 

região genital e abdominal. 

Indicadores sexuais: masturbação excessiva, 

conhecimento sexual que não condiz com a fase 

de 	desenvolvimento 	em 	que 	a 

criança/adolescente se encontra, 

comportamento sexualmente explícito ou 

embotamento sexual. 

Indicadores comportamentais: isolamento, 

depressão, pensamentos e tendências suicidas, 

queda no rendimento escolar, fuga de casa, 

agressividade ou apatia extremas, medo, choro 

constante sem causa aparente, distúrbios do 

sono, distúrbios da alimentação, autoagressão, 

preocupação exagerada com a limpeza corporal, 

aparência desleixada, entre outros. Ao notar 

algum desses comportamentos, o adulto deve 

tentar conversar de maneira tranquila e 

acolhedora, estabelecendo um diálogo e um 

clima harmónico que propiciem a fala da criança 

caso realmente esteja acontecendo um abuso 

sexual. 

COMO AGIR EM CASO DE VIOLÊNCIA 
CONTRA CRIANÇAS OU 

ADOLESCENTES 

Se você tiver suspeita ou conhecimento de 

alguma criança ou adolescente que esteja 

sofrendo violência deve denunciar. A sua 

atitude pode ajudar a mudar os índices de 

violência contra crianças e adolescentes em 

nosso País. 	
oO 
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Secretaria da Cidadania e 
Promoção Social 
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Departamento de Políticas Públicas sobre 
Drogas:www. politicassobredrogas. pr . gov. br 

Denúncias sobre violações dos direitos 
humanos 

Disque 100 ou contate copedh@seju.pr.gov.br  
Informações de apoio e tratamento 

Disque 132 

Orientação, prevenção 
e proteção às famílias 

sobre drogas 

DIZER NÃO ÀS DROGAS E UM ATO DE 
LIBERDADE E INTELIGÊNCIA! 

Para buscar apoio, informação e tratamento 

procure das Unidades Básicas de Saúde, que 

encaminharão os usuários e familiares para os 
serviços especializados, onde profissionais, 
devidamente preparados, irão orientar a família 

e dar o devido encaminhamento ao problema. 

-Telefonar para a casa do amigo de seu filho 
para verificar a programação com os pais dele; 
-Conhecer os amigos e os pais dos amigos dos 

filhos; 
-Orientar os filhos a evitarem lugares arriscados; 

-Orientar os filhos a andarem em grupos; 
-Ficar sempre alerta para sinais de perigo. 

COMO VOCÊ PODE AJUDAR 

Saber os motivos que levaram a pessoa a fazer 

uso problemático da droga é uma etapa 

fundamental para ajudá-la a superar os 

problemas decorrentes. Após identificar 
possíveis causas, o diálogo e a acolhida no meio 

familiar, para a reflexão sobre o assunto, são 
essenciais. Um passo muito importante é fazer 

com que a pessoa aceite que o problema existe. 

Por mais que ela pareça desinteressada, insista 
no diálogo. Seja firme, mas evite expressar raiva, 

não humilhe, não amedronte, não rotule. Mesmo 

em casos mais graves não podemos procurar 

culpados, devemos buscar soluções conjuntas, 

afinal, o problema com drogas pode acontecer 
em qualquer família. 

ii 



O QUE É DROGA? 

E qualquer substância psicoativa capaz de 
produzir alterações no organismo de maneira 
a modificar a atividade dos órgãos ou o 
comportamento do indivíduo, causando no 

início uma sensação de prazer, mas com o 
tempo leva o indivíduo às seguintes 
consequências: 

TOLERÂNCIA: se o uso de drogas e 
contínuo o cérebro, gradualmente, adapta-se 

à presença da droga e exige quantidades 
cada vez maiores para que o usuário se sinta 

bom. Assim, é preciso uma dose maior para 
chegar ao efeito anterior. 

DEPENDÊNCIA FÍSICA: à medida que o uso 
de drogas se intensifica e se torna mais 
frequente, desenvolve-se a dependência 
física, quando o corpo necessita da droga 
para se sentir bem. Uma reação física, 
chamada de crise de abstinência, ocorre 
quando o usuário, nessa situação, tenta 

parar o uso. 

DEPENDÊNCIA 	PSICOLÓGICA: 	se 

estabelece a dependência quando o usuário 
é dominado por uma vontade quase 
incontrolável de usar a droga a qual se 
habituou. O usuário começa a pensar que 
não pode mais viver sem a droga, a 
ansiedade aumenta e a pessoa normalmente 
tem uma forte sensação de mal-estar. 

OUTROS PREJUÍZOS CAUSADOS PELO 
USO DAS DROGAS: 

• Dificulta o aprendizado na escola; 
• Aumenta a vontade de correr riscos, 
• Interfere na capacidade de aprender e dirigir 

com segurança; 
• Coloca os usuários em risco de acidentes, 

overdose e morte; 
• Adia a sua capacidade de aprender a lidar 

com sentimentos negativos; 
• Diminui as chances de ser bem-sucedido e 
de conseguir o que deseja da vida. 

FATORES DE RISCO: 

• Jovens soltos, sem supervisão após o horário 

escolar; 
• Pais que permitem que seus filhos 
adolescentes consumam bebida alcoólica, 

cigarro ou outras drogas; 
• Pouco ou nenhum monitoramento das 

amizades dos filhos; 
• Pais que proporcionam maus exemplos aos 

seus filhos mandando os mesmos buscarem 
cerveja na geladeira, no bar ou comprar 

cigarro; 
• Uso de drogas na família, principalmente 

álcool e cigarro. 

FATORES DE PROTEÇÃO: 

• Pais que desenvolvem vínculos afetivos 

com seus filhos. 
• A família tem regras bem definidas em 
relação ao comportamento dos filhos, 
estipulando limites e consequências quando 
as regras não são seguidas. 

• A família valoriza e incentiva a educação. 

• Pais carinhosos, presença permanente do 
diálogo em família, sem críticas ao invés do 
estilo excessivamente autoritário ou 
excessivamente permissivo. 
• Pais e filhos passam bom tempo 

interagindo como uma família unida. 
• Atividades conjuntas entre pais e filhos 

(esporte, educação, lazer). 

ESTRATÉGIAS PARA PROTEGER 
OS FILHOS DAS DROGAS 

• Supervisionar os passos dos filhos; 	 -o 
•Envolver 	os 	filhos 	em 	atividades 
extra currículares (esporte, música, etc.); 
-Nunca deixar os filhos em casa sozinhos, 

mesmo por pouco tempo; 
-Não deixar os filhos receberem amigos que 

você não conhece, quando não há 
supervisão; 
-Controlar se os filhos estão frequentando 
as atividades escolares; 
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Trabalhar só quando crescer! 

Viçosa do Ceará contra a 
exploração do trabalho 

infantojuvenil 
( 1 

z 

O QUE DIZ A LEI 

( 

A infância é época de brincar e aprender a 
*1 apreender o mundo em que se vive. 

Trabalhar fica para depois que crescer. 
Quando se coloca ou permitimos que uma 
criança trabalhe estamos tirando dela a 
infância e um futuro melhor. 
Segundo a Constituição Federal, uma 
pessoa só pode trabalhar a partir dos 16 
anos de idade, antes disto, aos 14 anos, só 
sob a condição APRENDIZ (lei 10.097/00) e 
com todos os direitos trabalhistas  
garantidos, para aprender uma profissão 	 VIÇOSÂDOCEARA 
que lhe garanta um futuro profissional 	 UNI D o s P E 1. o p o v O 

Secretaria da Cidadania e 

Promoção Social 
 O 	ECA - 	Estatuto da 	Criança 	e 	do 

Adolescente 	reforça 	o 	artigo 	227, 	da  
www.vicosa.ce.gov.br  

Constituição Federal, o qual, prevê:" 	 dever 
da 	família, 	da 	sociedade 	e 	do 	Estado 
assegurar à criança e ao adolescente, com 
absoluta 	prioridade, 	o 	direito 	à 	saúde, 
alimentação, 	educação, 	lazer, 
profissionalização, 	cultura, 	dignidade, - 
respeito. Liberdade e convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de . DENUNCIE O TRABALHO INFANTIL, 

toda forma de negligência, discriminação, VOCÊ ESTARÁ COLABORANDO 

exploração, 	violência, 	crueldade 	e COM O FUTURO DE NOSSAS 

opressão. CRIANÇAS 

DISQUE 100 

Toda criança tem o direito de 
ser protegida, de estudar, 

brincar e se divertir! 



O QUE É TRABALHO INFANTIL? 

Trabalho infantil é todo trabalho realizado por 
crianças e adolescentes com idade inferior a 
16 (dezesseis) anos. Se o trabalho realizado 
por adolescentes entre 16 e 17 anos não 
estiver protegido de acordo com a legislação 
nacional e for perigoso, insalubre, 
degradante ou se o mesmo for um delito, este 
é considerado uma pior forma de trabalho 
infantil e deverá ser dado a este adolescente 
a mesma proteção integral dada a menores 
de 16 anos. 

O QUE É EXPLORAÇÃO DO TRABALHO 
INFANTIL? 

É o trabalho realizado por uma criança ou um 
adolescente para uma terceira pessoa que 
obtém vantagens financeiras ou de outra 
ordem. Além disso, se a atividade for ilícita, 
esse trabalho é considerado como pior forma 
e trabalho infantil. 

AS PIORES FORMAS DE TRABALHO 
INFANTIL, DE ACORDO COM A OIT, SÃO: 

* Todas as formas de escravidão ou práticas 
análogas à escravidão, como venda e tráfico 
de crianças, sujeição por dívida, servidão, 
trabalho forçado ou compulsório, inclusive 
recrutamento forçado ou obrigatório de 
crianças para serem utilizadas em conflitos 
armados; 

Utilização, recrutamento e oferta de criança 
para atividades ilícitas, particularmente para a 
produção e tráfico de entorpecentes conforme 
definidos nos tratados internacionais pertinentes; 

*Tra ba lh os  que, por sua natureza ou pelas 
circunstâncias em que são executados, 
podem prejudicar a saúde, a segurança e a moral 
da criança. 

CRIANÇA QUE TRABALHA FICA EXPOSTA A 

VÁRIOS PERIGOS: 

• 	Violência física, psicológica, sexual, racial 
e de origem social; 

• Surras e espancamentos: 
• Assédio moral: gritos, xingamentos, 

humilhações; 
• Intoxicações: com produtos químicos, de 

limpeza, inseticidas e agrotóxicos; 
• Acidentes em 	geral: 	no 	serviço 

doméstico, com ferro quente, água 
fervente, facas e vidros: nas ruas, 
atropelamento; nas indústrias, perda de 
dedos, braços ou até a morte; 

• Oferta de drogas e bebidas alcoólicas. 

EFEITOS PERVERSOS DO TRABALHO 
INFANTIL 

Físico - porque ficam expostas a riscos de 
lesões, deformidades físicas e doenças, muitas 
vezes superiores às possibilidades de defesa de 
seus corpos. 

Emocional - podem apresentar, ao longo 
de suas vidas, dificuldades para estabelecer 
vínculos afetivos em razão das condições de 
exploração a que estiveram expostas e dos 
maus-tratos que receberam de patrões e 
empregadores; ou pela ambiguidade na sua 
condição 	de 	"criança" 	e 	"trabalhadora" 
dentro relação de trabalho confusa ou pouco 
clara, onde o "patrão" ou "padrinho" também 
tem 	obrigações 	de 	"responsável" 	pela 

proteção da criança. 

Social - antes mesmo de atingir a idade 
adulta, 	crianças 	no 	trabalho 	precoce 

realizam 	atividades 	que 	requerem 

maturidade 	de 	adulto, 	afastando-as 	do 
convívio social com pessoas de sua idade. 

Educacional - entre as crianças que 
trabalham é comprovado que existe maior 
incidência de repetência e abandono da 
escola. O trabalho precoce interfere 
negativamente na escolarização das 
crianças, seja provocando múltiplas 
repetências, seja "empurrando-as", de forma 
subliminar, para fora da escola - fenômeno 
diretamente relacionado à renda familiar 
insuficiente para o sustento. Crianças e 
adolescentes oriundas de famílias de baixa 
renda tendem a trabalhar mais e, 
consequentemente, a estudar menos, 
comprometendo, dessa forma, 
formação e suas possibilidades 
digna.  



COMO DENUNCIAR? 
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VIOLÊNCIA DOMÉSTICA É 

CRIME. DENUCIE. 

DISQUE:180 

A mulher que sofre violência deve procurar a 
delegacia de polícia mais próxima, para registrar 
a ocorrência do crime. Se achar que sua vida ou 
a de seus familiares está em risco, deve pedir a 
Medida Protetiva de Urgência na própria 
Delegacia de Polícia, e o (a) delegado(a) deverá 
remetê-la ao(à) juiz(a). Caso a mulher esteja com 
marcas das agressões, deverá exigir guia para 
realizar exame de corpo de delito, para utilizar 
como prova do crime praticado. A mulher pode 
se dirigir ao Ministério Público também, à Vara 
Especializada de Violência contra a Mulher, ou à 
Defensoria Pública. Destaca-se ainda a 
existência do Disque 190, da Polícia Militar e a 
Central de Atendimento à Mulher - Disque 180, 
que tem por objetivo receber relatos de violência, 
prestar orientação, registrar denúncias e 
reclamações contra serviços e órgãos da Rede 
de Atenção a Mulheres em situação de violência. 

LEI MARIA DA PENHA 

Com o objetivo de pôr fim à violência de gênero 
considerada atualmente a mais preocupante 
questão sociocultural, a Lei n° 11.34012006, 
denominada Lei Maria da Penha, cria 
mecanismos para coibir a violência doméstica e 
familiar contra mulher, nos termos do § 8 0  do art. 
226 da CF/88, da Convenção sobre a eliminação 
de todas as formas de discriminação contra as 
mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contar a 
Mulher e ainda dispõe sobre a criação dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher e altera o Código de Processo 
Penal, o Código Penal e a Lei de Execução 
Penal. 

iver serr 
VIOLENCIA 

um direito das 

MULHERES 

Violência Doméstica 

Entender para Combater 
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O Centro de Referência Especializado no 

Atendimento à Mulher - CRÈAM foi criado no ano 

de 2009, é um espaço de acolhimento, 

atendimento, orientação psicossocial ejurídica às 

mulheres em situação de violência doméstica, 

psicológica, assédio sexual, assédio moral. 

Equipe: Psicóloga, Assistente Social, Advogado e 

Coordenador. 

O QUE É A VIOLÊNCIA CONTRA A 
MULHER? 

"Qualquer ato ou conduta baseada no gênero, 

que cause morte, dano ou sofrimento físico, 

sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera 

pública quanto privada", segundo definição da 

Convenção de Belém do Pará (Convenção 

Interamericana para prevenir, punir e erradicar a 

violência contra a mulher, adotada pela OEA 

em1994). 

FORMAS DE VIOLÊNCIA CONTRA A 

MULHER 

1.VIOLÊNCIA FÍSICA: 

Qualquer forma de ofensa à integridade ou à 

saúde corporal da mulher. Exemplos: tapas, 

murros, beliscões, chutes, queimaduras, cárcere 

privado, mordida, torção, rasteira, empurrões, etc. 

2.VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA/EMOCIONAL: 

Qualquer comportamento que caue dano emocional 

e diminuição da autoestima, que prejudique seu 

desenvolvimento como cidadã, que vise degradar ou 

controlar suas ações, seu comportamento, suas 

crenças e decisões, seja por uso de ameaça, 

constrangimento, humilhação, manipulação, 

isolamento, vigilãncia constante, perseguição, insulto, 

chantagem e outras formas de coação. 

Exemplos: 	xingamentos, 	ofensas, 	intimidação, 

desqualificação, utilização de filhos para chantagem, 

isolamento de amigos e parentes, vigilância 

constante, críticas ao corpo ou desempenho sexual 

da parceira. 

3.VIOLÊNCIA SEXUAL: 

Qualquer atitude que obrigue a mulher a estar 

presente, manter ou participar de relação sexual não 

desejada, através de intimidação, ameaça, coação ou 

LISO da força, ou, ainda, que a induza ou obrigue a 

utilizar sua sexualidade para fins comerciais contra 

sua vontade, ou a impeça de utilizar métodos 

contraceptivos; que a force ao casamento, ao aborto 

ou à prostituição. 

4.VIOLÊNCIA PATRIMONIAL/ ECONÔMICA: 

Qualquer comportamento que configure retenção 

indevida, subtração, destruição parcial ou total de 

seus pertences (objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens e dinheiro), para 

satisfação do desejo dos praticantes. 

5.VIOLÊNCIA MORAL: 

Qualquer conduta que exponha a mulher à 

calúnia, difamação ou injúria. Espalhar mentiras 

humilhantes, publicar fotos eróticas na internet. 

O QUE SÃO MEDIDAS PROTETIVAS? 

Medidas cautelares de proteção e garantia dos 

direitos das mulheres, com a finalidade de 

eliminar ou amenizar a situação de risco 

enfrentada pela vítima. Elas podem ser 

concedidas a requerimento do promotor de 

Justiça, da Defensoria Pública, a pedido da 

ofendida, conjunta ou separadamente: 

A) suspensão da posse ou restrição do porte de 

armas, com comunicação ao órgão competente. 

B) afastamento do agressor do lar. 

C) proibição de contato ou aproximação com a 

vítima, familiares ou testemunhas. 

D) prestação de alimentos provisórios. 

E) encaminhamento da vítima a programas de 

proteção ou atendimento. 

No caso de descumprimento da medida 

protetiva, a vítima deve acionar a polícia, fazer 

um novo boletim de ocorrência pelo crime de 

desobediência à ordem judicial e comunicar ao 

promotor de Justiça ou ao defensor 

é possível a prisão do agresso, )?lo n  

descumprimento da medida protetiva. 
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VIÇOSÀO0CEARA 	 sa. 

ANEXO 1 - FOLHA RESUMO CADASTRO ÚNICO - V7 	 são dl? 

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO CADASTRO DA FAMiLIA 

1.01 CODIGO FAMILIAR: 	 1.10 DATADA ENTREVISTA:  

FNDA PEO CAPITA fiA ÍAMIIJA: R$ 

1ft/A 

). A 

1- . TITULO: 

.14 NOME: 

1.15 NÚMERO: 	 . 	 1.16 COMPLEMENTO DO NÚMERO: 

1.17 COMPI EMENTO ADICIONAL: 

1 j.  CEP: 1 20-REFERÈNCIA PARA LOCALIZAÇÃO: 

1H - COMPONENTES DA FAMÍLIA 

4.06 DATA DE NASCIMENTO:  

PARENTESCO COM ÍSPONSAVEL FAMILIAR: . 

.102 - NOME COMPLETO- 

4.i33 

 

NIS: 4.06 - DATA DE NASCIMENTO: 

4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR: 

4.02 - NOME COMPLETO' 

NIS: 	 d.Ob-- DATA DE NASCIMENTO:  

)7 	ARI NTFSC 1 OM íSj'ONSAÇFI íAM AR 

oi 

&03 NIS: 	 4.06 --DATA DE NASCIMENTO:  

4 07 . ARENTFSCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR: 

à.02 - NOME COMPI ro 

a0 NIS 	 - - 	4.06-DATADE NASCIMENTO 	 / . 	/ 
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GOVERNO MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARA 	
Saode\- 

vIÇOsÂDOCEARA 	
Secretaria Municipal de Educação 

Viçosa do Ceará - Ceará 

Ceilí 1Gado 

Certfcamos que 	 ... 

concluiu o (a)___.. 	Ensino Fundamental, no ano de  

de acordo com a Lei Vigente, tendo obtido OS resultados constantes neste Histórico Esccar, 

dandolhe dreito de prosseguimento de estudos no  

OBSERVAÇÕES: 
De acordo com a Lei Municipal N °  42812005. de 2510412005, o Ensino Fundamental passa a ser ministrado cm 9 

Vçosa do Coará - Cede 	 cc. 

1RC)R (A) REGI NOM /AUT. N ° 	 SECRETÁRIO (A) ESCOLAR RE t' 
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ITM 2a 	 F1N2) 

	

PRÍHÍ1RA'tUNICIPAI DE VIÇOSA DOCEARÁ 	u 	 RIE ' 

	

	 SLCRETARI%MUNICIPALDESAUDE  
DEPTO DE VIG. SANITARIA E AM N BIETAL - DEVISA 

VIÇOSA À 	 1' VIA - Processo 
 21  VIA - Interessado 

LAUDO DE INSPEÇÃO  

FIRMA 

----------------------------- _---- -------- 
z ENOMiNAÇAO DO ESTABELECIMENTO 
ui 

ENDEREÇO: 	 -- 	 CIDADE 

LU 
PROPRIETÁRIO OU RESPONSÁVEL 

ui RAMO DE NEGOCIO 	 CNPJ: 	 ASS, SANITÁRIO N 

Ao(s) 	 dia(s) do mês de 	do ano de 20 

as - 	 horas, no exercício de FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE, vistonei(amos) a firma acima citada, para fins 

de  	 conforme requerimento registrado sob n ° : 

constatei(amos) que: 	- 

Recebi a 2a. via err 
	

20 
	

de 	 de 20 

Inspetor 

Interessado(a) 
	

Inspetor 



NUMERO:_______ 

ESTANTE:______ 

COMPARTIMENTO: 

( 	
( 

NOME DO ALUNO(A) 

Residência: 	 N°: 	Bairro: ________________ Fone:  

NOME DO ESTABELECIMENTO 

CIDADE 	 ESTADO 

RETRATO 

3X4 

LI 

L) 

-o 
- 

O) 

Certidão de Nascimento 

Nome: 

Nomedo Pai:____________________________________________ 

Nome da Mãe:  

Data do Nascimento:______ /______ /____________ Local: 

J, Estado: 
o 

Cartório: Registro N°: 
a: 
o 
U) 

Titulo de Eleitor 

N° de inscrição:  Zona:_ 
C/) C>  Circunscrição:  
I _ 

Autoridade que expediu:___________________________________ - 

Data da última votação:______  

O Documentos Militar 
o 

Documento apresentado: 

Número:  

Autoridade que expediu: - 

Eu, 

mim e estão de acordo com os originais. 

-* 

RECEBI EM:______  

Livro: 	Folha: 
	 NOME DO ALUNO(A) 

Seção: 
	

RECEBI EM:_____  

Data:  
NOME DO ALUNO(A) 

RECEBI EM:_______  

Categoria: 

_Data: 
	 NOME DO ALUNO(A) 

declaro que os documentos acima foram transcrltos por 
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VIÇOSADoCEARA 

Município 

r 
Data da atividade 

PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DA DENGUE - PNCD 

REGISTRO DIÁRIO DO SERVIÇO VETORIAL  

Código e nome da Ic 	1' 	 ocalid 	1 	Zona 	 1 	Tipo 	1 j_ 	Concluida 

1 	1-Sede 	 1 	5-Sim 

- 	 2-Outros 	 J 	N - Não 

Ciclo/Ano 

LI - Levantamento de índice 	2- LI + T - Levantamento de índice +tratamento 	3- PE - Ponto estratégico - 

4- T -Tratamento 	 j 5- DF - Delimitação de Foco 	 - 	 6- PVE - Pesquisa Vetorial Especial 

PESQUISA ENTOMOLÓGICA / TRATAMENTO  

Assinatura do 	 Assinatura do 	 Tipo de 	R - residênci 	C - comercio 	PE - ponto estratégico 	iendéncia 	R - recusado 

agente - 	 Super-visor 	- _J LveITB - terrcno baldio 	- 	O-outros 	 3 - 	_.Lj Fechado 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 	 1' VIA FARMÁCIA 

2a VIA PACIENTE Nome Com.nieto 

CAM: 	UF: 	Ne 

Endereço completo e Telefone: 

__O APç 

- 	o 

Cidade: 	 UF: 

PClefltO: 

Endereço: 

P re sc ri co - 

IDENTIFICAÇÃO DO COMPRADOR 	IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

Nome 

.,-,----..,-,---- 
Iden!.: 	 Õrg Emissor. 

- 	..-- 	..----- 

tOldado -  . 	 UF. 

c r'one 	 1 -'-,--,tNAr i.Aoor RM CCL TICo  

A C Grafra  
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ANEXOU 
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Presencial N° 1212017-SEAG 
A 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
Comissão de Licitação 

Razão Social: 
CNPJ:_________ 
Endereço:  
Fone: 	Fax: 
Banco: 	N': 	Corrente N ° : 
E-mail: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
VIÇOSA DO CEARÁ-CE. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. TOTAL 
UNIT TOTAL 

ADESIVOS 	- 	Adesivos 	autocolantes 	lOxlOcm 

1 
redondos, 	impressão 	4x4 	cores, 	Recortados 	em 

UNID 5.1500 
Cartelas. 	As 	artes 	serão 	disponibilizadas 	pela 
Contratante no formato PDF.  
CADASTRO DOMICILIAR - Impresso frente. Papel 

2 alcalino no tamanho A4. Bloco com 100 folhas.  
BLOCO 300 

CADASTRO INDIVIDUAL - Impresso frente e 
3 verso. Bloco c/ 100 folhas. Tipo de papel - alcalino no BLOCO 700 

tamanho A4  
CENSO FEBRE AMARELA E DENGUE - 

4 Impresso frente. Bloco com 100 folhas. Tipo de papel BLOCO 50 
alcalino no tamanho A4.  
DIÁRIO DE CLASSE -Especificação da CAPA: 
Tamanho 33,5 x 32,5 cm (aberto)- Papel Cartolina 
Azul- Cor lxi. Especificação do MIOLO: Com 08 
folhas internas, sendo 06 folhas tamanho 46,5 x32,5cm 
(aberto) com dois vincos - papel AP 75g. Cor lxl ; e 

1JNID 5.200 

02 folhas Tamanho 33,5x32,5 cm (abertas) com um 
vinco - Papel Ap 75g - Cor lxl Confeccionado com 
dois grampos na lombada  
FICHA COMPLEMENTAR 	Impresso frente. 

6 Bloco c/ 100 folhas. Tipo de papel - alcalino no BLOCO 20 
tamanho A4  
FICHA DE ATENDIMENTO DOMICILIAR (para 
Uso Exclusivo de SAD) - Impresso frente e verso. 

BLOCO 30 Bloco c/ 100 folhas. Tipo de papel - alcalino no 
tamanho A4  
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL - 

8 Impresso frente e verso. Bloco ei 100 folhas. Tipo de BLOCO 1.000 
papel - alcalino no tamanho A4  
FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO 

9 INDIVIDUAL - Impresso frente e verso. Bloco c/ 100 BLOCO 100 
folhas. Tipo de papel - alcalino no tamanho A4  

Rua José Joaquim de Carvalho, n°409—Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 -  Viçosa do Ceará— Ceará 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. TOTAL UNIT TOTAL 
FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA - Impresso 

10 frente e verso. Bloco c/ 100 folhas. Tipo de papel - BLOCO 110 
alcalino no tamanho A4  
FICHA DE CONTROLE DE ESTOQUE - Papel UNID 5.000 
Cartolina Verde- Tamanho 15x21 cm - Cor lxi  
FICHA DE ELEGIBILIDADE E ADMISSÃO (para 

12 Uso Exclusivo de SAD) - Impresso frente. Bloco c/ BLOCO 30 
100 folhas. Tipo de papel - alcalino no tamanho A4  
FICHA DE MARCADORES DE CONSUMO 

13 ALIMENTAR - Impresso frente. Bloco c/ 100 folhas. BLOCO 200 
Tipo de papel - alcalino no tamanho A4  
FICHA DE PROCEDIMENTOS - Impresso frente. 

14 Papel alcalino no tamanho A4. Bloco com 100 folhas.  
BLOCO 500 

FICHA DE VISITA DOMICILIAR - Impresso 
15 frente. Papel alcalino no tamanho A4. Bloco com 100 BLOCO 1.180 

folhas.  
FICHA DE VISITA DOMICILIAR - Impresso 

16 frente. Papel alcalino no tamanho A4. Bloco com 100 BLOCO 100 
folhas. 15cmx10cm—LxA.  
FICHA INDIVIDUAL DO ALUNO - ENSINO 

17 FUNDAMENTAL, 	Papel 	AP 	120G 	-Tamanho UNID. 5.000 
21x30cm—cor lxi  
FLYEr - Papel couchê com brilho, 90 de gramatura, 
tamanho (1 5,0x2 1,0cm) cor 4/4 cores (coloridos frente 
e verso), em lotes de no máximo 500 unidades. Conterá 18 
textos explicativos sobre o serviço/ou campanha com UNID 10.500 

maiores detalhes. As artes serão disponibilizadas pela 
Contratante em formato PDF.  
FOLDER - Papel couchê, 1 50g/m2, composto de uma 
folha de papel colchê A4, com cortes e dobras. Folha 
A4 (20x30cm) dividida em dois ou quatro cortes 
iguais. Impressão: 4x4 cores (frente e verso). O folder 

19 conterá figuras e fotos coloridas. Deverá, sempre, 
UNID 16.500 conter marcas da Prefeitura Municipal de Viçosa do 

Ceará, da Secretaria de Cidadania e Promoção Social, 
do Programa e Projeto destinado, sempre coloridos e 
com alta definição. As artes serão disponibilizadas pela 
Contratante no formato PDF. 

20 
FOLHA RESUMO - para recadastramento do bolsa 
família 10.000  

21 HISTÓRICO ESCOLAR- Papel AP 1200 -Tamanho 
UNID. 6.000 21x30cm—cor lxl  

LAUDO 	DE 	INSPEÇÃO 	- 	 VIGILÂNCIA 

22 
SANITÁRIA. Impresso frente. Bloco com 99 folhas, 
alternando cores: 1a  via branca, seguida 2' via amarela, BLOCO 30 

seguida 3' via branca. Papel alcalino no tamanho A4.  
PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO- Papel Ap 150g 23 
Tamanho 55x21 cm - Faca Corte - Vincada. UNID 5.500 

PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DA 
24 DENGUE - PNCD - REGISTRO DIÁRIO DO BLOCO 110 

SERVIÇO ANTI VETORIAL - Impresso frente e  

Rua José Joaquim de Carvalho, n°409—Fone: (88) 3632.1448 -  CEP. 62.300-000 -  Viçosa do Ceará— Ceará 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. TOTAL UNIT TOTAL 
verso. Bloco com 100 folhas. Tipo de papel alcalino no 
tamanho A4  
RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL - 

25 NOTIFICAÇÃO DE RECEITA Bi (AZUL). Bloco 
BLOCO 300 c/ 50 folhas. Numeradas em ordem fornecida pela 

Vigilância Estadual. 28 cm x 9 cm - L x A  
RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL EM 

26 
DUAS VIAS. Bloco c/ 100 folhas, alternando as cores 

BLOCO 1.000 BRANCA (1° via da farmácia) e VERDE (2 via do 
cliente) 50 folhas de cada. 15 cm x 20 cm - L 	A  
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BANNER - 
Tamanho 	1,20 x 90cm. Em lona plástica. 	Para 
divulgação/ identificação de Programas e Projetos. 
Deverá conter letreiros e fotos com cores de alta 

27 qualidade e em perfeita definição. As pontas deverão UNID. 80 
conter cabo em madeira ou plástico resistente com 
acabamento nas pontas que impossibilitem qualquer 
tipo de dano ao manuseio. A parte de cima deve conter 
suporte resistente para fixação do Banner em paredes.  

Valor Global da Proposta: ......................(valor por extenso) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Rua José Joaquim de Carvalho, n°409—Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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ANEXO ifi 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

III.!.) 1° Modelo de Declaração: (PESSOA JURÍDICA) 

DECLARAÇÃO 

(NOM1NA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que, 
em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF). ..... de .....................2017. 

DECLARANTE 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

111.11.) 2° Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que 
tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente 
certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF). ..... de .....................2017. 

DECLARANTE 

Rua José Joaquim de Carvalho, n°409— Fone: (88) 3632.1448— CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

111.111.) 30  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOM1NA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF). ..... de .....................2017. 

DECLARANTE 

ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO (FÍSICA OU JURÍDICA) 

111.1V.) 4°  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOM1NA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, sob as 
penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF). ..... de .....................2017. 

DECLARANTE 

Rua José Joaquim de Carvalho, n°409—Fone: (88) 3632.1448— CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

III.V.) 5°  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ no 	 , por intermédio de seu representante 
legal, o (a) Sr.(a) 	portado (a) da Carteira de 
Identidade no  e CPF n°  DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. 

(UF), 	 de 
	

de 2017. 

(Representante Legal) 

Rua José Joaquim de Carvalho, n° 409— Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

III.VI.) 60  Modelo de Procuração: 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF). 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, relativo ao pregão promovido através do Edital n° 

podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a 
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços, assinar contrato e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do 
Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(UF). ..... de .....................de 

OUTORGANTE 
(Firma Reconhecida) 

Rua José Joaquim de Carvalho, n°409—Fone: (88) 3632.1448— CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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ANEXO IV 
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° 	QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 	COM A 
EMPRESA / PESSOA FÍSICA 	PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 	 , com sede de Rua 	 , n° - - Bairro ______, na 
cidade de Viçosa do Ceará, através da SECRETARIA DE 	 , neste ato representada pelo 
respectivo Secretário (a), 	 , doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado, a empresa 	, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua, -, bairro -, cidade -, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° -, representado por ________, portador do CPF n° -, ao fim assinado, 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão n° /2017-, o que 
fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1-Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal N °  
8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal O  10.520, de 17/0712002, devidamente homologado 
pelo (a) Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de ............do Município de Viçosa do Ceará— CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-0 presente contrato tem por objeto .................., conforme especificações constantes do anexo 1, deste 
Edital 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO (A) pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$ .........(..........), conforme planilha abaixo: 

Item 
N° Especificações do serviço 

1 
Unidade 

1 
Quantidade Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Valor Total dos Itens .................... R$  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1 - O (A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
4.4- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pela SECRETARIA DE ...................., conforme o acordado. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Pregão 
Presencial, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
b. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
c. Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

Rua José Joaquim de Carvalho. O 409— Fone: (88) 3632.1448— CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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d. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
e. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
f. Responder perante a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
g. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, 
a não ser para fins de execução do contrato; 
h. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 
i. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 
referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará; 
j. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
h. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
1. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 

CLÁUSULA SEXTA —FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de ate 31 (trinta e um) de dezembro de 2017, a partir da 
data da ordem de serviço, expedida pela Secretaria de ..............do Município de Viçosa do Ceará- CE. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 -  Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura correspondente. A 
Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela SECRETARIA DE ..........do Município de Viçosa do 
Ceará, que atestará a execução do objeto licitado; 
7.2- Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DE ............, o pagamento será efetuado até o 30° 
(trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela Contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, sob a dotação orçamentária n° ...........; Elemento de Despesas 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1-Os preços são firmes e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
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11.1-O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
11.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do (a) 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços ou 
indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 
contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem 
à data da comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Viçosa do Ceará, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 11.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lv do mesmo item. 
11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
11.6- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 

Rua José Joaquim de Carvalho, n°409—Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará— Ceará 



= 
L 

	

1 	
-2016 

FI. NUd 1  
io&ÂÁ 	 unice( (&—' UNIDOS PELO POVO 

de 
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 7 12m 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 -  Declaramos partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
13.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA - DO FORO 
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas com 
o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam 
o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Viçosa do Ceará/Ce, 	de 	de 

SECRETARIA DE 
	

RAZÃO SOCIAL 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

	

1 .NOME: 
	

CPF: 

	

2.NOME: 
	

C PF: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 
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